
DECRETO Nº 881 DE 02 DE OUTUBRO DE 2006 - Dispõe sobre 
a abertura de Crédito Suplementar oriundo da Lei Orçamentária 640, 
de 13 de dezembro de 2005, na forma que indica. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Art.66 inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Orçamentária 640, de 13 de dezembro de 2005, e, CONSI-
DERANDO, o que dispõe o art. 6º, inciso II da Lei Nº 640/05, em 
conformidade com o art. 43, § 1º, inciso III da Lei Federal Nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, DECRETA: Art. 1º. Fica aberto o Crédito 
Suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 3.143.307,00 
(Três milhões cento e quarenta e três mil trezentos e sete reais), na 
forma da autorização legislativa advinda da Lei Orçamentária Anual, 
conforme discriminado nos anexos I e II deste Decreto. Art. 2º. Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 02 de outubro de 2006. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 02 de 
outubro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - 
Prefeito Municipal - RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO - 
Secretário da Gestão.
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DECRETO Nº 889, DE  14  DE NOVEMBRO DE 2006 - Retifica 
o Decreto de N.º 728, de 16 de maio de 2005, quanto a 
individualização do imóvel ali declarado de utilidade pública para 
fins de desapropriação, e dá outras providências. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 66, inciso XI da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 
2° e alínea  i  do art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 
1941, e, CONSIDERANDO que houve equívoco na elaboração do 
Decreto N.º 728, de 16 de maio de 2005, especificamente quanto a 
individualização do imóvel ali declarado de utilidade pública para 
efeito de desapropriação; CONSIDERANDO a prescrição 
normativa descrita na alínea i, art. 5°, do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 
de junho de 1941, que considera de utilidade pública a abertura,  
conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos;  a 
execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, com ou 
sem edificação, para sua melhor utilização econômica , higiênica ou 
estética; a construção ou ampliação de distritos industriais, 
DECRETA: Art. 1° - Fica declarado de utilidade pública para fins de 
desapropriação, uma área de 50.328,00m² (cinco mil, trezentos e 
vinte e oito metros quadrados), situado à margem direita, no sentido 
Sobral a Meruoca, da Rodovia Estadual CE-440, extremando-se: ao 
Sul (frente), numa extensão de 167,76 (cento e sessenta e sete 
metros e setenta e seis centímetros), com o leito da referida Rodovia 
Estadual CE-440 (Sobral/Meruoca); ao Norte (fundos), numa 
extensão de 167,76 (cento e sessenta e sete metros e setenta e seis 
centímetros), com terreno remanescente pertencente ao 
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expropriado Espólio de Eliodina Cordeiro de Almeida; a Leste (lado 
esquerdo),  numa extensão de 300,00m (trezentos metros), com 
terreno remanescente pertencente ao expropriado Espólio de 
Eliodina Cordeiro de Almeida; e, a Oeste (lado direito),  numa 
extensão de 300,00m (trezentos metros), com terreno remanescente 
pertencente ao expropriado Espólio de Eliodina Cordeiro de 
Almeida. Art. 2° - Fica a Procuradoria Geral do Município 
autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia 
avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto.  Art. 2° - Fica a 
Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por via 
amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a desapropriação 
prevista neste Decreto.  Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 14 de novembro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal. 

ATO N° 6.562/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Demitir a pedido, a Sra. EDIVÂNIA 
MARIA ALVES DE ARAÚJO, do cargo de Provimento Efetivo de 
Agente Administrativo, lotada na Secretaria da Gestão, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de outubro de 2006.  JOSÉ 
LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  Prefeito Municipal  
RAMIRO  CÉSAR  DE  PAULA  BARROSO - Secretário da 
Gestão.

PORTARIA N° 624/2006-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais, conforme delegação de competência 
conferida pela alínea "d", do Art. 1° da Lei Municipal n° 091 de 16 de 
janeiro de 1997, e tendo em vista o que consta no ofício n° 24835/06. 
RESOLVE: Conceder a servidora ANA KÉCIA MACIEL LIMA, 
matrícula 9524 P.E.B. II Classe B, Ref, 3, nos termos do parágrafo 1° 
do Art. 101 da Lei Municipal n° 038 de 15 de dezembro de 1992, o 
retorno as suas funções laborais a partir de 08 de agosto de 2006. 
Publique-se, Registre-se Cumpra-se. PACO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
23 de novembro de 2006. RAMIRO  CÉSAR  DE  PAULA  
BARROSO - Secretário da Gestão.

ATO N° 6.563/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, a Sra. LUANA TABOSA 
CHAVES, do cargo de Provimento em Comissão de Secretária I -    
DAS-4, lotada na Secretaria da Tecnologia e Desenvolvimento 
Econômico, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 31 de outubro de 2006. 
JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  Prefeito Municipal  
PEDRO JOSINO PONTES - Secretário da Tecnologia e Desenvol-
vimento  Econômico.

ATO N° 6.674/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Conceder o afastamento por motivo 
de Aposentadoria pelo INSS por Tempo de Serviços, á funcionária 

MARIA DE FÁTIMA PRADO SOUSA, do cargo de provimento 
efetivo de Servente, lotada na Secretaria da Saúde e Ação Social, 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de novembro de 
2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  Prefeito 
Municipal  ARNALDO  RIBEIRO  COSTA  LIMA  - Secretário da 
Saúde e Ação Social.

PORTARIA N° 622/2006-SG - O SECRETÁRIO DA SAÚDE E 
AÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, conforme 
delegação de competência conferida pela alínea “d”, do Art. 1 ° da 
Lei Municipal n° 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista o 
que consta no processo n° 17179/06 da Procuradoria Geral do 
Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal n° 038 de 15 de dezembro de 1992, a servidora LUZIA 
BENÍCIO FERREIRA LEITE, ocupante do cargo de Enfermeira - 
Matrícula N° 3417, lotada na Secretaria da Saúde e Ação Social 
deste Município, a LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) meses, 
período de 01 de junho de 1983 à 01 de junho de 1988, a que faz jús, 
Publique-se, Registre-se Cumpra-se. PACO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
13 de novembro de 2006. ARNALDO  RIBEIRO  COSTA  LIMA  - 
Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 6.730/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município e sob alicerce no Art. 
65 da Lei n° 038/92 c/c o Art. 1° da Lei Municipal n° 116 de 
10 de junho de 1997, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Conceder ao Sr. JORGE LUIZ 
MONTE MIRANDA, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Coordenador DAS-07, a gratificação por 
serviços relevantes representada pela simbologia DAS-03. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de novembro de 2006. 
JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO - Prefeito 
Municipal - OSMANY MENDES PARENTE - Secretário da 
Agricultura  e  Pecuária.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - Torna público 
que requereu a Autarquia Municipal de Meio Ambiente  AMMA 
a Licença de Instalação (REGULARIZAÇÃO) para a reforma de 

2uma edificação com 522, 24 M  localizada na Rodovia CE 183 
Km 07 - Bairro da Barragem, no Distrito de Jaibaras, no 
Município de Sobral CE. Foi determinado o cumprimento da 

  Legislação Ambiental em Vigor. 

ATO N° 6.678/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAl, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 
de 10 de fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de 
maio de 1998, c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, 
RESOLVE: Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público, 
o Sr. CLEVE FERNANDES DE OLIVEIRA, Classificado em          
1° lugar para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Guarda 
Civil Municipal de 2ª Classe, com lotação na Secretaria da 
Cidadania e Segurança, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
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PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
01 de novembro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  
CRISTINO  - Prefeito Municipal  - JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  
CAVALCANTE  -  Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.679/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio de 1998, 
c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, RESOLVE: 
Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público, o Sr. 
DEOCLECIO PAULO SOUZA FARIAS, Classificado em 2° lugar 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Guarda Civil 
Municipal de 2ª Classe, com lotação na Secretaria da Cidadania e 
Segurança, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de novembro de 
2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  - Prefeito 
Municipal  - JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  CAVALCANTE  -  
Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.680/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66. 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005. c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio de 1998, 
c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, RESOLVE: 
Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público. o Sr. 
FRANCISCO DANIEL MELO NASCIMENTO, Classificado em 
3° lugar para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Guarda Civil 
Municipal de 2ª Classe, com lotação na Secretaria da Cidadania e 
Segurança, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de novembro de 
2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  - Prefeito 
Municipal  - JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  CAVALCANTE  -  
Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.681/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais . que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de. fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal Nº 172 de 15 de maio de 
1998, c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, 
RESOLVE: Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público, o 
Sr. ADONIAS RODRIGUES ARAGÃO, Classificado em 4° lugar 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Guarda Civil 
Municipal de 2ª Classe, com lotação na Secretaria da Cidadania e 
Segurança, deste Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
novembro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE  MENEZES  CRISTINO  
- Prefeito Municipal - JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  CAVAL-
CANTE  -  Secretário  da  Cidadania  e  Segurança.

ATO N° 6.682/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio de 1998, 
c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, RESOLVE: 
Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público, o Sr. PAULO 
CÉSAR ANDRADE DE LIMA, Classificado em 5° lugar para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Guarda Civil Municipal de 
2ª Classe, com lotação na Secretaria da Cidadania e Segurança, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de novembro de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  - Prefeito Municipal  - 
JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  CAVALCANTE  -  Secretário da 
Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.683/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 

fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio de 
1998, c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, 
RESOLVE: Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público, a 
Sra. LIGERDANE DA PONTE LIRA, Classificado em 6° lugar 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Guarda Civil 
Municipal de 2ª Classe, com lotação na Secretaria da Cidadania e 
Segurança, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
novembro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  
CRISTINO  - Prefeito Municipal  - JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  
CAVALCANTE  -  Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.684/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio de 
1998, c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, 
RESOLVE: Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público, o 
Sr. ISAAC FELlX DE SOUSA, Classificado em 7° lugar para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Guarda Civil Municipal de 
2ª Classe, com lotação na Secretaria da Cidadania e Segurança, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de novembro de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  - Prefeito Municipal  - 
JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  CAVALCANTE  -  Secretário da 
Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.685/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio de 
1998, c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, 
RESOLVE: Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público, o 
Sr. MARCOS VINICIOS PEREIRA FARIAS, Classificado em 8° 
lugar para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Guarda Civil 
Municipal de 2ª Classe, com lotação na Secretaria da Cidadania e 
Segurança, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
novembro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  
CRISTINO  - Prefeito Municipal  - JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  
CAVALCANTE  -  Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.686/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio de 
1998, c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, 
RESOLVE: Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público, o 
Sr. RAIMUNDO JUVENAL XIMENES FILHO, Classificado em 
9° lugar para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Guarda Civil 
Municipal de 2ª Classe, com lotação na Secretaria da Cidadania e 
Segurança, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
novembro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  
CRISTINO  - Prefeito Municipal  - JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  
CAVALCANTE  -  Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.687/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio de 
1998, c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, 
RESOLVE: Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público, o 
Sr. JOÃO PAULO ARAGÃO NASCIMENTO, Classificado em 10° 
lugar para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Guarda Civil 
Municipal de 2ª Classe, com lotação na Secretaria da Cidadania e 
Segurança, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
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JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
novembro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  
CRISTINO  - Prefeito Municipal  - JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  
CAVALCANTE  -  Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.688/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio de 
1998, c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, 
RESOLVE: Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público, o 
Sr. JORGE LUIS MAIA LIMA, Classificado em 11 ° lugar para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Guarda Civil Municipal de 
2ª Classe, com lotação na Secretaria da Cidadania e Segurança, 
deste Município. , PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de novembro de 
2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  - Prefeito 
Municipal  - JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  CAVALCANTE  -  
Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.689/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio de 
1998, c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, 
RESOLVE: Nomear à vista de Habilitação em. Concurso Público, o 
Sr. RODRIGO FERNANDES DO NASCIMENTO, Classificado 
em 12° lugar para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Guarda 
Civil Municipal de 2ª Classe, com lotação na Secretaria da 
Cidadania e Segurança, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
01 de novembro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  
CRISTINO  - Prefeito Municipal  - JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  
CAVALCANTE  -  Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.690/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio de 
1998, c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, 
RESOLVE: Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público, o 
Sr. JOÃO PAULO DA SILVA OLIVEIRA, Classificado em 13° 
lugar para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Guarda Civil 
Municipal de 2ª Classe, com lotação na Secretaria da Cidadania e 
Segurança, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR. em 01 de 
novembro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  
CRISTINO  - Prefeito Municipal  - JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  
CAVALCANTE  -  Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.691/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio de 
1998, c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, 
RESOLVE: Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público, o 
Sr. MAX MULLER DE SOUSA MESQUITA, Classificado em 14° 
lugar para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de. Guarda Civil 
Municipal de 2ª Classe, com lotação na Secretaria da Cidadania e 
Segurança, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
novembro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  
CRISTINO  - Prefeito Municipal  - JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  
CAVALCANTE  -  Secretário da Cidadania e Segurança.
ATO N° 6.692/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 

66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio 
de 1998, c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, 
RESOLVE: Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público, o 
Sr. MANOEL HERMENEGILDO DE MARIA JÚNIOR, 
Classificado em 15° lugar para ocupar o cargo de Provimento 
Efetivo de Guarda Civil Municipal de 2ª Classe, com lotação na 
Secretaria da Cidadania e Segurança, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de novembro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  
MENEZES  CRISTINO  - Prefeito Municipal  - JOSÉ SÉRGIO  
DE  ARAÚJO  CAVALCANTE  -  Secretário da Cidadania e 
Segurança.

ATO N° 6.693/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio 
de 1998, c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, 
RESOLVE: Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público, o 
Sr. JOSÉ DE LIMA NETO, Classificado em 16° lugar para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Guarda Civil Municipal de 2ª 
Classe, com lotação na Secretaria da Cidadania e Segurança, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de novembro de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  - Prefeito Municipal  - 
JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  CAVALCANTE  -  Secretário da 
Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.694/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio 
de 1998, c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, 
RESOLVE: Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público, o 
Sr. RAIMUNDO AILTON PONTES FILHO, Classificado em 17° 
lugar para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Guarda Civil 
Municipal de 2ª Classe, com lotação na Secretaria da Cidadania e 
Segurança, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
novembro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  
CRISTINO  - Prefeito Municipal  - JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  
CAVALCANTE  -  Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.695/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio de 1998, 
de a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, RESOLVE: 
Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público, o Sr. 
FRANCISCO RONALDO BARROS MENDES, Classificado em 
18° lugar para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Guarda Civil 
Municipal de 2ª Classe, com lotação na Secretaria da Cidadania e 
Segurança, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de novembro de 
2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  - Prefeito 
Municipal  - JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  CAVALCANTE  -  
Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.696/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio de 1998, 
c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, RESOLVE: 
Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público, o Sr. 
MARCELO ABREU DA SILVA MESQUITA, Classificado em 19º 
lugar para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Guarda Civil 



Muni ipal e 2ª Class , c m lo a ão na Sec et ri  a Cid d n a e c d   e o  t ç  r a a d a a i  
Se urança  dest  un c pio. PAÇO M NIC PAL P E EIT  g , e M i í U I  R F O
JO É E CLIDES FERREIRA GOM S J NIOR, em de novem o S  U E Ú 01  br
de 2006. JOS  LEÔN AS  DE  M N ZES  CRI T O re it   É ID E E S IN   - P fe o
M ci al  - JOS  SÉ IO E  RA JO  CAVALCA TE   uni p É RG  D A Ú N   -
Secre ári da Cida nia e S gurançat o da e .

AT  N° 6. 20 PO 697/ 06-G  - O REFEITO MUNICIPAL D  SOBRAL,P  E  
no uso de s s at buiç es le is e l  onfere o A . 66, II d  eiua ri õ ga qu  he c rt a L  
Or nica do M ni ípi  c/c a ei uni ipal N°  10 de vereigâ u c o,  L  M c   572 de fe ro 
de 2005, /c a L i M ci al N 72 de 15 de ma o  1  c/   Lei  c  e uni p ° 1 i de 998, c a  
Munici l ° 8  10 de março de 006, RESOL E: N ear  vistapa N 65 de   2 V  om à  
de a lit çã m Concurso Públ co, r  J ÃO BA ISTA J NIOR, H bi a o e i  o S . O T Ú  
Cl s i icado m º lugar ra cu r o argo de Provi ento fet vo a s f e 20 pa o pa c  m E i
de uarda Ci l M cipa  d  2ª Cla se, c  ota ão na S cre aria   G  vi uni l e s  om l ç e t  da

i dania e Se nça, de te M cípi  PA O MU ICIPAL C da gura s  uni o. Ç N
REFEITO OSÉ UCL ES FE IR O E  J N R, m 01 P J  E ID RRE A G M S Ú IO  e
 novem ro  2006. OS  LE NIDAS DE  M N ZES  de b de J É Ô    E E
ISTINO  - Prefe to M ci a   - J SÉ S RGIO  D  A Ú O  CR i uni p l O É E  RA J

LCAN E - Sec tário da Ci d nia e Seguranç .CAVA T   re   da a   a

TO N  698/2006-GPA ° 6.  - O PRE EITO MUN IPAL D  OBR L   F IC E S A ,
us de s as at bu çõe  ega s que he confere o . 66, II da Lei no o u ri i s l i l  M   

Orgâni a do M cí io  c c a ei Munic pal N° . e 10  feve iro c uni p , /  L i 572 d  de re
d  200  c/   Lei unic pal N° 172  de aio de 1998, c c a L i e 5, c a M i  de 15  m  / e
Muni ipal N  658 de de m rço de 2006, E OLV : Nome r à s a c  ° 10 a  R S E a vi t
de Habil ta ão e  Concurs Públ co, Sr  L AND  P TRIOLIN  i ç m o i  o . E RO A O
DOS S NTO , Cla sific do e  21° lugar para ocupar o c r de  A S  s a m a go 
P ovi ento feti  G rda Ci l Mu ci l de ª Cla se, com r m E vo de ua vi ni pa  2 s  
lot ção na Se ret ria a C dada a e egura a, s e Mun cí o. a  c a d i ni  S nç  de t i pi
PAÇO MU ICIP L P E E  J SÉ EUCLID S ERRE A  N A R F ITO O E  F IR
G MES ÚN R, m 01 de embro de 2006. OS  LEÔN AS  O  J IO e  nov  J É ID
D   ME E ES  TINO   P fei o Munici l - JOS  SÉRGIO  E N Z  CRIS  - re t pa  É
D  ARAÚJO  CAVA CA TE  -  e retár o da Cidada a e E   L N  S c i ni
S gurança.e

AT  N  6. /2 PO ° 699 006-G  -  REFEITO M NICIPAL D  SOBRAL,O P U  E  
no u o de s as at buiçõe  le is que l  onfere o A . 66, II  eis u ri s ga  he c rt da L  
Or nica do Muni ípi , c/  a ei unic pal N°  10 de vereigâ   c o c L  M i   572 de fe ro 
de 2005, c/c a L i M cipa  N° 172 de 15 de ma o   c/c  ei   e uni l  i de 1998,  a L  
Munici l ° 58  10 de març de 2006, RESOL E: N m ar  vistapa N 6 de  o  V  o e à  
de Hab li aç o em Co urs  úblico, o S . RA CIS  MA E A i t ã  nc o P   r F N CO G L  
DO CAR O S A, Cla sifi ado em 22° luga  pa a u r o cargo M CO T s c r r oc pa   
de rovim nto Efe ivo de G rda Civil unic pal de ª C ass , c P e t ua M i   2 l e om 
l aç o na Secre ari  da Ci ad nia  S gurança  deste uni ípio. ot ã t a d a  e e ,  M c
PA O M N A  PREFEITO OSÉ UCL E  F RR IRA Ç U ICIP L  J  E ID S E E

O E  JÚNIO  em  novem ro de 20  JOSÉ L Ô ID S G M S R,  01 de b  06. E N A  
E  MENEZE  CRIS INO  - refe to Muni ipal  JO É S R IO  D S  T P i c - S É G
E  ARAÚJ   L AN E   S cre ári  da Ci dania  D O CAVA C T - e t o  da  e
e ura a.S g nç

TO ° 700/2006-GPA N 6. - O P FE  UNICIP L DE OBR L   RE ITO M A S A ,
uso de suas tribui ões egai  que lhe confe  rt. 6, da Le  no  a ç l s re o A 6 II i

rgâni a do Municíp o, /c  Le  M ci al N° 572 de   feve iro O c i c  a i uni p 10 de re
d  2005, c c a ei unic pal ° 172 de  maio  1998, . c/  a L i e /  L  M i  N  15 de  de c e
Muni ipal N 658 de de m rço de 2006  RE OLV : Nome r à s a c  ° 10 a  , S E a vi t
de H bilitaç o em Conc rso P bl co, r. MARDÔN  S ARES  a ã u ú i  o S IO O ,
Class fic do em  ug r p ra ocupa  o ca go de Provi ento Efe ivo i a  23° l a a r r m t
de Gua  vil Mu ci l de 2ª Class , com l aç o  ecr ta a da rda Ci ni pa e  ot ã na S e ri
Cidada a  Seguranç , s e unic pio. PAÇO MUN IPAL ni e a de t M í  IC
P E E  J SÉ EUC ID S FERREIRA G M S JÚ IO  em 01 R F ITO O L E O E  N R,  
de ove bro de 6. J SÉ L Ô IDAS  DE  ENEZES  n m 200 O E N M
CRIST O - Pre it unic pal  - JO É ÉRGIO  DE  RA JO  IN   fe o M i S  S A Ú
CAVA CANTE   Se ret rio da C dadani   e an a.L  - c á i a e S gur ç

AT N  .701 006-GP -  RE IT  UNICIP L E O ° 6 /2 O P FE O M A D
SOBRAL, o u  de suas atrib i õ s egais qu  h  on ere o r 66,n so u ç e l e l e c f A t.  
I  da e Orgânica d  unicípio, c  a e M nic l N  . 572 d  10I L i  o M /c L i u ipa °  e  
de fever ir  e 2 05, c/c a Lei Municipal ° 72 de 15 de ma  ee o d  0   N  1 io d  

1998. c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, 
RESOLVE: Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público, o 
Sr. FAGNER ALVES RÓDRIGUES, Classificado em 24° lugar para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Guarda Civil Municipal de 
2ª Classe, com lotação na Secretaria da Cidadania e Segurança, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de novembro de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  - Prefeito Municipal  - 
JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  CAVALCANTE  -  Secretário da 
Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.702/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio de 1998, 
c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, RESOLVE: 
Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público, o Sr. 
DANIRLEY DE SABOIA SOARES, Classificado em 25° lugar para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Guarda Civil Municipal de 
2ª Classe, com lotação na Secretaria da Cidadania e Segurança, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de novembro de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  - Prefeito Municipal  - 
JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  CAVALCANTE  -  Secretário da 
Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.703/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio de 1998, 
c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, RESOLVE: 
Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público, o Sr. 
ALBERTO ALVES DOS SANTOS JÚNIOR, Classificado em 26º 
lugar para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Guarda Civil 
Municipal de 2ª Classe, com lotação na Secretaria da Cidadania e 
Segurança, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de novembro de 
2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  - Prefeito 
Municipal  - JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  CAVALCANTE  -  
Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.704/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio de 1998, 
c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, RESOLVE: 
Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público, o Sr. JOÃO 
MARQUES DE PAULA, Classificado em 27° lugar para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Guarda Civil Municipal de 2ª 
Classe, com lotação na Secretaria da Cidadania e Segurança, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de novembro de 2006.  JOSÉ 
LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  - Prefeito Municipal  - 
JOSÉ  SÉRGIO  DE  ARAÚJO  CAVALCANTE  -  Secretário da 
Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.705/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66. 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio de 1998, 
c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, RESOLVE: 
Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público, o Sr. ENNIO 
VENZZULI CAVALCANTE FERREIRA, Classificado em 28° 
lugar para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Guarda Civil 
Municipal de 2ª Classe, com lotação na Secretaria da Cidadania e 
Segurança, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de novembro de 
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 O L S  E N Z  CR r o 2006. J SÉ EÔNIDA  D   ME E ES  ISTINO  - P efeit
pa O É  A  N E  - Munici l  - J SÉ S RGIO  DE  RAÚJO  CAVALCA T   

re o  d a   aSec tári da Ci ad nia e Seguranç .

/ATO N° 6.706 2006-GP -  F O N BR   O PRE EIT  MU ICIPAL DE SO AL,
o ua  t õe  e que l    ino us de s s a ribuiç s l gais  he confere o Art. 66, II da Le  

O â a uni p o, /   c l °   e irg nic  do M cí i  c c a Lei Muni ipa  N 572 de 10 de f vere ro 
d 200 c  L  pa ° 172  a , c ie 5, /c a ei Munici l N  de 15 de m io de 1998  c/  a Le  
M i N  58 de rç 2006 LV : om r s aunic pal ° 6 de 10  ma o de , RESO E  N ea à vi t  
de a ã  nc o P c o S . A A H bilitaç o em Co urs  úbli o, r  FR NCISCO LE NDRO 
M E   S E TO  C a s fi d m 29° l  o paEND S DO NA CIM N , l s i ca o e   ugar para cu r 
o a go rovi o f rda C i un c l de a s ,c r de P ment E etivo de Gua  iv l M i ipa   2ª Cl s e  
c ot ã S re ri  ni  e ra , s un c o.om l aç o na ec ta a da Cidada a e S gu nça  de te M i ípi  
P ÇO U  P É CL SA  M NICIPAL REFEITO JOS  EU IDE  FERREIRA 
G S N , m mbro de S  L N SOME  JÚ IOR  e  01 de nove  2006. JO É EÔ IDA   

 M E O  fe o uni l J S  É IO  DE  ENEZ S  CRISTIN  - Pre it M cipa   - O É S RG  
 A Ú CA  re o da Ci aDE  RA JO  CAVAL NTE  - Sec tári  dadani  e 

guraSe nça.

T   2 PA O N° 6.707/ 006-G E  ICIP L D  O L - O PREF ITO MUN A  E S BRA , 
u de s s bui l i   onfe a A . 6,  eno so  ua  atri ções ega s que lhe c re  rt  6  II da L i 

r ni do M í   e pa  0 veO gâ ca  unic pio, c/c a L i Munici l N° 572 de 1 de fe reiro 
/ i c  N de m o   c  ede 2005, c c a Le  Muni ipal ° 172 de 15  ai de 1998, /c a L i 

uni l  m de RE O N a  tM cipa  N° 658 de 10 de arço  2006, S LVE: ome r à vis a 
H bi a o  nc o i   O P U O M Ede a lit çã em Co urs  Públ co, o Sr. J ÃO A L  ENEZ S 
S a s c e 30º r  r o ro m oCO TA, Cl s ifi ado m luga para ocupa o carg de P vi ent  
t d  ua vi i de  e c l t ãEfe ivo e G rda Ci l Munic pal  2ª Class , om o aç o na 

e t a da Ci a e ura , t uni p o.  S cre ari   dadani  e S g nça  des e M cí i  PAÇO
U   S  O E  M NICIPAL PREFEITO JO É EUCLIDES FERREIRA G M S

R, e d  m    S Ô  D  JÚNIO  m 01 e nove bro de 2006. JO É LE NIDAS  E  
E S IN i M  - RG  D  MEN ZE   CRIST O  - Prefe to unicipal  JOSÉ SÉ IO  E  

O  N E e t d ni e a .ARAÚJ  CAVALCA T   -  S cre ário da Cida a a e S gur nça

O 08/ -GAT  N° 6.7 2006 P - F N E B   O PRE EITO MU ICIPAL D  SO RAL,
o ua  t õe  e a que l  t    no us  de s s a ribuiç s l g is  he confere o Ar . 66, II da Lei

gâ a uni o, /   c ° 2  fe iOr nic  do M cípi  c c a Lei Muni ipal N 57 de 10 de vere ro 
 20 c   L i pa ° 172  i e 8, c a ide 05, /c a ei Mun ci l N   de 15 de ma o d  199  c/   Le  

M i N 658 e d rç 200 LV : om r s aunic pal ° d  10 e ma o de 6, RESO E  N ea à vi t  
d H l a o m Con rs úbl o M RIO R Oe abi it çã e  cu o P ico, Sr. A  CA L S 
P IX O U l i do  l a ra upa cA Ã  NOG EIRA, C ass fica em 31° ug r pa  oc r o argo 
de P e t a l c  de ª s e  om rovim nto Efe ivo de Gu rda Civi  Muni ipal  2  Cla s , c  
l re ri C da a s e u c ootação na Sec ta a da i dania e Seguranç , de t  M ni ípi . 
P ÇO U P  P É CL SA  M NICI AL REFEITO JOS  EU IDE  FERREIRA 
G S N R, m bro de S L NOME  JÚ IO  e  01 de novem  2006. JO É EÔ IDAS  
DE ZE   I   fe t n pal J  MENE S CR STINO - Pre i o Mu ici   - OSÉ 
S D O  A A   c  ÉRGIO  E  ARAÚJ CAV LC NTE  - Se retário da 

d d n   Ci a a ia  e Segurança.

T  A O N° 6.709/2006-GP E  IC L D  ,- O PREF ITO MUN IPA  E SOBRAL  
de s a bui l i  on re o A . 66, II  eno uso  uas tri ções ega s que lhe c fe  rt   da L i 

r n c d M í  c  e pa  10 e v reO gâ i a o unic pio, /c a L i Munici l N° 572 de d  fe e iro 
c i M c  N e  de m o   c  ede 2005, c/  a Le  uni ipal ° 172 d  15  ai  de 1998, /c a L i 

un c l °   m de RE E N a  tM i ipa  N  658 de 10 de arço  2006, SOLV : ome r à vis a 
l a e úbl o  U A Lde Habi it ção m Concurso P ic , o Sr. ED ARDO M CIE  

E , C s fi d  l pa c  a go mN TO  las i ca o em 32° ugar ra o upar o c r de Provi ento 
t d a Ci c  ª C a s , om ot ã  Efe ivo e Gu rda vil Muni ipal de 2  l s e  c  l aç o na 

e t a da Ci a e gura , e t uni o.S cre ari   dadani   Se nça  d s e M cípi  PAÇO 
U P  E  S  EM NICI AL PREF ITO JO É EUCLIDES FERREIRA GOM S 

R e   m ro   Ô ID D  JÚNIO . m 01 de nove b de 2006. JOSÉ LE N AS  E  
E IN i M i  - O RG  D  MEN ZES  CRIST O  - Prefe to unic pal  J SÉ SÉ IO  E  

A O  N  e t ni e ra .AR ÚJ  CAVALCA TE  -  S cre ário da Cidada a e S gu nça

O 10/ -GAT  N° 6.7 2006 P - F E B   O PRE EITO MUNICIPAL D  SO RAL,
ua  a b ç ga  que  c e A . I L  no uso de s s tri ui ões le is  lhe onf re o rt  66, I  da ei

 i i i ° 5 d   Orgânica do Mun cípio, c/c a Le  Mun cipal N  72 e 10 de
r o     l  de m o feve eir de 2005, c/c a Lei Municipa  N° 172 de 15  ai de 

/ i  658 10 d a o de1998, c c a Le  Municipal N° de e m rç  2006, 
R O r t de bi a ã e C ur P cES LVE: Nomea  à vis a  Ha lit ç o m onc so úbli o, o 

Sr. FRANCISCO ENZIO ALVES DE SOUSA, Classificado em 1 ° 
lugar para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Agente de 
Trânsito, com lotação na Secretaria da Cidadania e Segurança, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de novembro de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  - Prefeito Municipal  - 
JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  CAVALCANTE  -  Secretário da 
Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.711/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio de 1998, 
c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, RESOLVE: 
Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público, o Sr. JOSÉ 
LEANDRO MENEZES COSTA, Classificado em 2° lugar para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Agente de Trânsito, com 
lotação na Secretaria da Cidadania e Segurança, deste 
Município.PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de novembro de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  - Prefeito Municipal  - 
JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  CAVALCANTE  -  Secretário da 
Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.712/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, de a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio de 1998, 
c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, RESOLVE: 
Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público, o Sr. PAULO 
ANTONIO FERREIRA CAPOTE, Classificado em 3° lugar para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Agente de Trânsito, com 
lotação na Secretaria da Cidadania e Segurança, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de novembro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS  
DE  MENEZES  CRISTINO  - Prefeito Municipal  - JOSÉ SÉRGIO  
DE  ARAÚJO  CAVALCANTE  -  Secretário da Cidadania e 
Segurança.

ATO N° 6.713/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio de 1998, 
c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, RESOLVE: 
Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público, o Sr. GILMAR 
PASQUAL, Classificado em 4° lugar para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Agente de Trânsito, com lotação na Secretaria 
da Cidadania e Segurança, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
01 de novembro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  
CRISTINO  - Prefeito Municipal  - JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  
CAVALCANTE  -  Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.714/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio de 1998, 
c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, RESOLVE: 
Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público, o Sr. 
FRANCISCO EDSON SOUZA CISNE, Classificado em 5° lugar 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Agente de Trânsito, 
com lotação na Secretaria da Cidadania e Segurança, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de novembro de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  - Prefeito Municipal  - 
JOSÉ SÉRGIO DE ARAÚJO CAVALCANTE  -  Secretário da 
Cidadania  e  Segurança.
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AT N  .715 2 06-GP   RE EITO M NICI AL DE O ° 6 / 0 - O P F U P
SOBRAL, n  uso d  su s atribu ões lega ue l e o ere o rt  66, o e a iç is q h  c nf A .
I  da Lei Or â a do M nic , c c a ei unicipa ° 72 d  10  I g nic u ípio / L  M l N  5 e  de
f v r ir  de 005 /c a Lei M nic p l N  17  de 5 de ma e 1 98, e e e o 2 , c u i a ° 2  1 io d  9
c/  a Lei unicipa ° 8 de 10 de ma ço de 006 S L E  c M l N  65 r 2 , RE O V :
N me r à v sta de abilit çã  em Co c so Púb co, o Sr. W Io a i H a o  n ur  li  A R 
CA ELLO CORRE F L O  Cla ic do e 6° lugar pa a ocuparM  A I H , ssif a  m  r  
o cargo  Pr vimento Efe v  de A e t  d  Trânsito, com lo ação a de o ti o g n e e  t  n  
Se re ar  a Cidadania e Segur n a, es e unicípio. P ÇOc t ia d   a ç d t M A  
M N CI AL PREFEITO SÉ U LIDES FERRE RA G MESU I P  JO E C I O  
JÚNIO , m 0  de novembro de 20 . JO É LE N DAS E  R  e 1  06 S Ô I  D  
M N ZES  CRI INO - Pr feito Mu i ipal  - JO É SÉRGIO  DE  E E  ST  e  n c S   
ARAÚJO CAVALCANTE    S cretá io a Cidada ia e Se rança  - e r d  n  gu .

ATO ° 6.7 6/200 -GP - O PR FEITO MU I PAL DE N  1 6   E N CI  
OBR L  no u  de ua atri uiç e gais qu  lhe conf re  Art. 6  S A , so  s s b õ s le e e  o 6,
I  L i Orgânica d  Mun cípio, c/c  L i Mu i ip l N  57  e 0 de I  da e o i  a e n c a ° 2 d  1
e e ei o d  20 5, c  a Lei unicipal ° 72 d  15 d  maio de 199 , f v r r e 0 /c M  N  1 e  e 8
/c  L i Mu i ip l N  658  1 e m r o d  20 6, RESO V : c a e n c a °  de 0 d  a ç  e 0 L E
om ar à vista de Habilitação e  Concur  P blic , o Sr. N e  m so ú o
DR ANO G LDI O IQ EIRA, ssif ado em 7  lug r para A I A N  S U  Cla ic ° a
c pa   ca go de Pro ime t  E eti o e Agente de Tr nsito, c m o u r o r  v n o f v d  â  o
tação n  S creta ia da Cid dania e Seguran a, ste M nic io. lo a e r  a ç de u íp

P ÇO UNI IP L PREFE TO JO É U I ES FERRE RA A  M C A I S  E CL D I
GOME  J N O e 01 d  n ve br de 200 . JO É LE NIDAS  S Ú I R, m e o m o 6 S Ô
DE  ENEZ S  IS I O   re e M nic p l  - JO  É I   M E CR T N  - P f ito u i a  SÉ S RG O
DE  ARAÚJO  VA CANTE  -  ec et rio da Cidadania   CA L  S r á  e
S g rançae u .

AT N  717 2 06-GP   RE EITO M N CI AL DE O ° 6. / 0 - O P F U I P
SOBRAL, n uso d  su s atribu ões lega ue l e on ere o rt  66, o e a iç is q  h  c f A .
I  d  Le  r n a do Mun cípio, e a Lei Mu i ipal N° 72 e 10  I a i O gâ ic  i d   n c 5 d  de
f ver ir  de 005 /c  L i M ic p l N  17  de 5 de ma o e 1 98.e e o  2 , c a e un i a ° 2  1 i  d  9  
c/  a Lei unicipa N° 6 8 de 10 de ma ço de 006 S L E  c  M l  5 r 2 , RE O V :
N me r à v  de H bilita ão em Concur  P blic , o Sr  JOSÉ ID o a  ista a ç so ú o .  C
D S S N OS, Cla ic do em 8° u a  pa a c a  o c rg  eO A T ssif a  l g r r o up r a o d  
Pr ime t  Efe v  de Agente e râ sit , com lotaç o a ecreta iaov n o ti o  d  T n o ã  n  S r  
da d d nia e egura ça, e  unicípio. ÇO MUNICIPACi a a S n d ste M PA  L 
PREFE TO JO É EUCLI E  ER I  OMES JÚN O eI S  D S F RE RA G I R, m 
0  d  nov mb o de 2 06. JO É EÔNIDAS  E  EN Z S  1 e e r 0 S L  D  M E E  
CRI INO  - refe o unicipa  - SÉ SÉ GIO E  RA JO  ST   P it  M l  JO R  D  A Ú  
CA L N E - Secr tário da Cidadania e Se ur n a.VA CA T   e   g a ç

ATO N° 6.7 8/200 GP - O P FEI O MU I PAL DE  1 6-   RE T N CI
OB L no us de ua tri uiç e gais qu  lhe c nf re A t. 6  S RA , o  s s a b õ s le e o e  o r 6,
I d  L i Orgânic  d  Município, c/c  L i Mu i ipal N  57  e 0 de I  a e a o  a e n c ° 2 d  1
e e ei o d  20 5, c  a Lei unicipal ° 72 de 15 d  maio de 199 , f v r r e 0 /c M  N  1  e 8
/c  L i Mu i ipal N° 658 d  10 e mar o d  20 6, RESO V : c a e n c  e  d ç  e 0 L E
om ar à vista de abilitação e  Concur  P blic , o Sr. N e  H m so ú o

I UND  NERI LENCAR, Cl ssifi ado em 9° a  para RA M O A a c lug r
c pa   ca go de Pro i e t  E eti o e Age te de Tr nsito, c m o u r o r  v m n o f v d n  â  o
t çã  n  creta ia da Cidadania e Segur n a, ste M nic i . lo a o a Se r  a ç de u íp o

PA O M NICIPAL P EFEITO J SÉ EUCLID  ERRE RA Ç U  R O  ES F I
GOMES JÚNI R, em de novembro de 200 JOSÉ LE IDA    O 01  6. ÔN S
DE  M EZES  CR ST NO  - Pr fei o Muni i l   O É EN  I I e t c pa - J S
SÉRGI   D  AR ÚJO  AVALCANTE - S c etá i da C da-O E A C    e r r o  i
dania e Se ança. gur

ATO N  6.719/ G ° 2006- P  O PREF ITO MUNI I AL DE  - E C P
S RAL, uso de sua a r buiç s le i que l  onfere o Ar . OB no s t i õe ga s he c  t
66, II  Le  O nica unic pio, c c a Le unic pa  N  572 de  da i rgâ  do M í / i M i l °
10 de fever iro de 2005, c/  a Le  nic pal N° 172 de 1 de ai de  e c i Mu i    5 m o 
1998, c/c a ei M ci l ° 658 de 10 de ma ço de 6,  L uni pa N  r  200
RESO E: ear à sta de bil ta ã em Concur Púb c o LV  Nom  vi   Ha i ç o  so li o, 
S . ELS N F RRO  A , C as f cado em 10º lu rr H O E DE AR ÚJO l si i .  ga  
pa a ocupar o cargo de P ovi en  Ef t o de nte de Tr nsitr r m to e iv Age â o, 
c  lotação na Secr tar a da Cidada a e Segur nç , de teom e i ni a a s  

Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de novembro de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  - Prefeito Municipal  - 
JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  CAVALCANTE  -  Secretário da 
Cidadania  e  Segurança.

ATO N° 6.720/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio de 1998, c/c a Lei 
Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, RESOLVE: Nomear à vista 
de . Habilitação em Concurso Público, o Sr. FRANCISCO JULIF 
TABOSA GUEDES, Classificado em 11° lugar para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo da Agente de Trânsito, com lotação na Secretaria 
da Cidadania e Segurança, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 
de novembro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  
CRISTINO  - Prefeito Municipal  - JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  
CAVALCANTE  -  Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.721/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio de 1998, . c/c a Lei 
Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, RESOLVE: Nomear à vista 
de Habilitação em Concurso Público, o Sr. RAIMUNDO DORENIL-
SON ALBUQUERQUE SOUSA, Classificado em 12º lugar para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Agente de Trânsito, com 
lotação na Secretaria da Cidadania e Segurança, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de novembro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS  
DE  MENEZES  CRISTINO  - Prefeito Municipal  - JOSÉ 
SÉRGIO  DE  ARAÚJO  CAVALCANTE  -  Secretário da Cida-
dania  e  Segurança.

ATO N° 6.722/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N°  572 de 10 de fevereiro 
de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio de 1998. c/c a Lei 
Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, RESOLVE: Nomear à vista 
de Habilitação em Concurso Público, o Sr. JOÃO PAULO MATOS 
PESSOA, Classificado em 13° lugar para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Agente de Trânsito, com lotação na Secretaria 
da Cidadania e Segurança, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 
de novembro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  
CRISTINO  - Prefeito Municipal  - JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  
CAVALCANTE  -  Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.723/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio de 1998, c/c a Lei 
Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, RESOLVE: Nomear à vista 
de Habilitação em Concurso Público, o Sr. JOÃO PAULO ARAÚJO 
DE MESQUITA, Classificado em 14° lugar para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Agente de Trânsito, com lotação na Secretaria 
da Cidadania e Segurança, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 
de novembro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  MENEZES  
CRISTINO  - Prefeito Municipal  - JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  
CAVALCANTE  -  Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.724/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais . que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal Nº 172 de 15 de maio de 1998, 
c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, RESOLVE: 
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a à a  t so P c . Nome r  vist  de Habili ação em Concur úbli o, o Sr
 O E C T C s a e    CHARLES S AR S AL ÂN ARA, la sific do m 15° lugar

 upa c go  r m o e vo  A   r o, para oc r o ar de P ovi ent Ef ti de gente de T ânsit
 l ç o na e a  C a  S gur a st  com ota ã   S cretari  da idadani  e e anç , de e

A O C P R JO EU LI  Município. P Ç MUNI I AL P EFEITO SÉ C DES
R R OMES J N  m o . ÉFER EI A G  Ú IOR, em 01 de nove br de 2006 JOS  

LEÔ A   M EZ  I TI   f M i l -NID S DE  EN ES CR S NO - Pre eito unic pa   
J S R O  A Ú O A LC TE  e r r o O É SÉ GI   DE RA J   C VA AN   - S c etá i da 
C a eidadani  e S gurança.

A O  6.725/ GT  N° 2006- P  O P O U D - REFEIT  M NICIPAL E 
S A no s ga s   nf r AOBR L, uso de suas atribuiçõe le i que lhe co e e o rt. 
66, I  Le ni c o, c c  Le Muni ipa  N 572 deI da i Orgâ ca do Muni ípi /  a i c l °   
10 f v i  5,  L l N de de i dede e ere ro de 200 c/c a ei Municipa  ° 172  15  ma o  
998, c c  e  M i  ° de e ç1 /  a L i unic pal N  658  10 d  mar o de 2006, 

S E: a  a l oncRE OLV  Nome r à vist  de Habi itação em C urso Público, o 
O EZE f do  lSr. JACKS N MARQUES B RRA, Classi ica em 16º ugar 

a oc r a de P ov E t de e de ipar  upa  o c rgo  r imento fe ivo  Agent   Trâns to, 
a ã S c ta  da i  e e , decom lot ç o na e re ria  C dadania  S gurança ste 

nic pi P M NI I AL P I ESMu í o. AÇO U C P  REFE TO JOSÉ EUCLID  
R  O , 0 nove de JOSFE REIRA GOMES JÚNI R em 1 de mbro  2006. É 

I R S O e t cLEÔN DAS  DE  MENEZES  C I TIN   - Pr fei o Muni ipal  - 
É G  E  A   S c áJOS SÉR IO D  ARAÚJO CAVALC NTE -  e ret rio da 

i  S gurC dadania e e ança.

T   2006- PA O N° 6726/ G F  U - O PRE EITO M NICIPAL DE 
O R de s  t bui õe l ga   e t. S B AL, no uso  uas a ri ç s e is que lhe conf re o Ar

i Or uni pi /c  Mun i  N  66, II da Le gânica do M cí o, c  a Lei ic pal ° 572 de
d e de c c a  uni pa    a  10 e f vereiro  2005, /   Lei M ci l N° 172 de 15 de m io de

/  a c    m o 2006, 1998, c c  Lei Muni ipal N° 658 de 10 de arç de 
OL N e r à st  d H t o e  C ur o i o RES VE: om a   vi a e abili açã m onc s Públ co, 

. EU AN I O I l siSr FRANCIN DO FR C SCO N BRE JÚN OR, C as -
i  17°  a upa c go de r e o t  f cado em  lugar par  oc r o ar  P ovim nt Efe ivo de
ge de T â t l e i da ni   A nte  r nsi o, com otação na Secr tar a da Ci da a e

a a de e Muni íp Ç C P E TOSegur nç , st  c io. PA O MUNI IPAL R FEI  
S S F EI A J N e 01 JO É EUCLIDE  ERR R  GOMES Ú IOR, m de 

no br de 06. D  Dvem o  20 JOSÉ LEÔNI AS  E  MENEZES  
C TI r Muni i   ÉR  E A Ú ORIS NO  - P efeito c pal  - JOSÉ S GIO D  RA J   
C S t da   nçAVALCANTE  -  ecre ário da Ci dania e Segura a.

A O  6.727/ GT  N° 2006- P  O P O U D - REFEIT  M NICIPAL E 
S A o  a ç s e i que l r AOBR L, no us de suas tribui õe l ga s  he confe e o rt. 
66, I  L nic c  572 deI da ei Orgâ a do Município, c/c a Lei Muni ipal N°  
10 f ve ir  ,  L l N 1 de de i dede e re o de 2005 c/c a ei Municipa  ° 72  15  ma o  
998, c  e  M i  ° de ç1 /c a L i unic pal N  658  10 de mar o de 2006, 

S E: a  a l oncRE OLV  Nome r à vist  de Habi itação em C urso Público, o 
MA LL US M T la i icSr. XWE  DE SO A ESQUI A, C ss f ado em 18° 

uga p  r a  ovi nt f n  l r ara ocupa  o c rgo de Pr me o E etivo de Age te de 
r o, om ot   e r r a da C da a e S gur deT ânsit c  l ação na S c eta i   ida ni   e ança, ste 

ic pi P M NI I AL P I DEMun í o. AÇO U C P REFE TO JOSÉ EUCLI S 
ER   O , 01 nove de JOSF REIRA GOMES JÚNI R em  de mbro  2006. É 

I R S O e t cLEÔN DAS  DE  MENEZES  C I TIN   - Pr fei o Muni ipal  - 
É G  E  C A   S c e á iJOS SÉR IO D  ARAÚJO AVALC NTE -  e r t r o da 

i  S gurC dadania e e ança.

T N -A O ° 6.728/2006 GP R I I L   - O P EFEITO MUN C PA  DE
O R de s  t bui õe l ga  e . S B AL, no uso  uas a ri ç s e is que lhe conf re o Art

I  Or uni pi /c e  Mun i  N  66, I  da Lei gânica do M cí o, c  a L i ic pal ° 572 de
de e de c c a  uni pa    a  10  f vereiro  2005, /   Lei M ci l N° 172 de 15 de m io de

/  a c   1  m o 2006, 1998, c c  Lei Muni ipal N° 658 de 0 de arç de 
OL st Ha i ç o e  úbl o, o RES VE: Nomear à vi a de bil ta ã m Concurso P ic

. Á  DR DE A EI O l si i  19º  Sr M RCIO AN A  C RN R , C as f cado em  lugar
 upa c rgo  r e o e vo  A   r o, para oc r o a de P ovim nt Ef ti de gente de T ânsit
 l ç o na e a  C a  S gur a st  com ota ã  S cretari  da idadani  e e anç , de e

A O C P R  JO EU LIMunicípio. P Ç MUNI I AL P EFEITO SÉ C DES 
F R O ES JÚN  m o ÉER EIRA G M  IOR, em 01 de nove br de 2006. JOS  

LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  - Prefeito Municipal  - 
JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  CAVALCANTE  -  Secretário da 
Cidadania e Segurança.

ATO N° 6.729/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, c/c a Lei Municipal N° 172 de 15 de maio de 1998, 
c/c a Lei Municipal N° 658 de 10 de março de 2006, RESOLVE: 
Nomear à vista de Habilitação em Concurso Público, o Sr. 
FRANCISCO GRAZIANNI DA SILVA SANTOS, Classificado em 
20º lugar para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Agente de 
Trânsito, com lotação na Secretaria da Cidadania e Segurança, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de novembro de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS  DE  MENEZES  CRISTINO  - Prefeito Municipal  - 
JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  CAVALCANTE  -  Secretário da 
Cidadania e Segurança.

PORTARIA N° 612/2006-SCS - O SECRETÁRIO DA 
CIDADANIA E SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida pela alínea "d", do 
Art. 1° da Lei Municipal n° 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em 
vista o que consta no processo n° 10791/05 da Procuradoria Geral 
do Município. RESOLVE: Declarar, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal n° 038 de 15 de dezembro de 1992, ao servidor 
ANTONIO EDUARDO LOURENÇO DE SOUSA, ocupante do 
cargo de Guarda 2º Classe, matrícula n° 8347, lotado na Secretaria 
da Cidadania e Segurança deste Município, à LICENÇA 
ESPECIAL, de 03 (três) meses, referente ao qüinqüênio de 23 de 
maio de 1998 à 23 de maio de 2003, a que faz jús. Publique-se, 
Registre-se Cumpra-se. PACO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de novembro de 
2006. JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  CAVALCANTE  -  Secretário 
da Cidadania e Segurança.

PORTARIA N° 613/2006-SCS - O SECRETÁRIO DA 
CIDADANIA E SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida pela alínea "d", do 
Art. 1° da Lei Municipal n° 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em 
vista o que consta no processo n° 09844/05 da Procuradoria Geral 
do Município. RESOLVE: Declarar, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal n° 038 de 15 de dezembro de 1992, ao servidor JOÃO 
CARLOS DE SOUSA DA SILVA, ocupante do cargo de Guarda 2ª 
Classe, matrícula Nº 8145, lotado na Secretaria da Cidadania e 
Segurança deste Município, à LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) 
meses, referente ao qüinqüênio de 04 de julho de 1997 à 04 de julho 
de 2002, a que faz jus. Publique-se, Registre-se Cumpra-se. PACO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 13 de novembro de 2006. JOSÉ SÉRGIO  DE  
ARAÚJO  CAVALCANTE  -  Secretário da Cidadania e Segurança.

PORTARIA N° 614/2006-SCS - O SECRETÁRIO DA 
CIDADANIA E SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida pela alínea "d", do 
Art. 1° da Lei Municipal n° 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em 
vista o que consta no processo n° 10598/05 da Procuradoria Geral 
do Município. RESOLVE:  Declarar,  nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal N° 038 de 15 de dezembro de 1992, ao servidor 
RAIMUNDO NONATO VERAS DA SILVA, ocupante do cargo de 
Guarda 2ª Classe, matrícula n° 8126, lotado na Secretaria da 
Cidadania e Segurança deste Município, à LICENÇA ESPECIAL, 
de 03 (três) meses, referente ao qüinqüênio de 04 de julho de 1997 à 
04 de julho de 2002, a que faz jus. Publique-se, Registre-se 
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Cu p a-se. O MUN C PAL PREFE TO JOSÉ UCLI S m r PAC I I  I  E DE
FERREI A GO ES JÚNI R   13 de ovembro e 0 6  O  R M O , em  n d 2 0 . J SÉ
SÉRGI    A O CA AL AN E  - Sec etário a Cida an  O DE AR ÚJ  V C T  r d d ia
e gurança.Se

P RTARIA ° 15/2 06-S SO N 6 0 C  - O SECRETÁ O A  RI D
CIDADA A E SEG A A, no uso de sua  atribuições le ais,NI   UR NÇ  s g  
co f rme elegação de ompe cia co f id pela ea " ", d  A t.n o d c tên n er a alín d  o r  
1 a L unicipa n° 0 1 e 16 d  j ne o de 1997, ndo em vista o° d ei M l 9 d e a ir te  
que consta no r cesso ° 09 5 /0  da Procu ad r a eral o p o n 7 1 5 r o i  G d  
Mu icípio. R SOLVE: larar, o  ter o  d  rt. 0 , a Len E Dec n s m s o A 1 4 d i 
Mu icipal n° 3  e 5 d  d zem ro de 9 2  ao s rv o  ANTONIOn 0 8 d 1  e e b 1 9 ,  e id r  
FLA IO ALVES DE M lO, cupa te do c g  de Gu rd  2ª ClassV  E  o n ar o a a e, 
matr ula ° 81 4  lotad  na Secr ria da Cidadan e Seg r ça íc n 4 , o eta ia u an
deste M n io, ICENÇA ESPECI , e 03 três) meses  u icíp  à L AL  d  ( ,
ef en ao qü q êni  de 0  d  julho de 1 9  à 04 e ju o de 20 2  r er te in ü o 4 e 9 7 d lh  0 ,
 ue faz ju . ub i ue e, Re s re-se C mpra-se. ACO a q  s P l q -s gi t u P
UNI I  P EF ITO JOSÉ EUCLI S FE REI A MES M C PAL R E  DE R R GO

Ú OR.  13 de n vembro de 0 6. O É SÉRGIO  DE J NI  em o  2 0  J S  
A O  C V CANTE  -  Sec etár o da idada ia  SegurançAR ÚJ  A AL  r i C n e a.

O A IA N° 61 /200 -SCSP RT R  6 6 -  SECRETÁRI  DA  O O
I DANIA E GURANÇA, no uso de uas atri uiçõe  leg , C DA SE  s b s ais

c n o me d lega o de competên i  c n erida ela alín a d , oArt. o f r  e çã  c a o f p e " " d  
1° da L i Munic al N 0 1 de 16 d  jan iro de 1997, ten o em vista  e ip ° 9   e e   d  o
que ons  no p o s o n  097 1 5 da oc ra o ia Geral d   c ta r ce s ° 2 /0  Pr u d r o
M n ípio. RESOLVE: Declarar  n s m s o Ar  1 4  da ei u ic  , o ter o d  t. 0 , L
M n ipal N° 0 8 de 5 de eze b o d 1992  ao servid r CAR OS u ic 3  1  d m r e ,  o L
AN É ALVES L MA, ocup te do rgo d Guarda ª la se, DR   I an ca e 2 C s
matrícula n  815 , lota o a e etar da idada ia e e u an a ° 4 d  n S cr ia C n S g r ç
des u icíp , à LIC NÇ  E C AL, de 03 (tr  meses, te M n io E A SPE I ês)
r ere te ao qüin ü io de 04 e jul o de 9 7  04 d lh  de 200 , ef n q ên  d h  1 9  à e ju o 2
a qu  z jus. P bl que-s , Regist -se Cump -s . P C  e fa u i e  re  ra e  A O
MU C PAL PREFE TO J  E LIDE FERR IRA GOM S NI I I  OSÉ UC S E  E
JÚNIO . em 13 de o embro de 2 0 . JOSÉ SÉ GIO  DE  R   n v 0 6 R
ARAÚJO  CA AL ANTE  -  Secre io da Cidadan e gurança.V C  tár  ia Se

P RT RIA ° 17 2 06-S SO A N 6 / 0 C  - O ECRE Á IO A S T R D
C DADAN A E SEG AN A, o us  de suas atribuições legais,I I   UR Ç n o  
co forme elegação de ompe ê cia co fe ida p la ea " "  d  A t.n d c t n n r  e alín d , o r  
1° a Lei Municipal n  091 e 16 de janeiro de 9 7 e, ndo  v ta d °  d 1 9   te em is  
o q e consta n  pr cesso n° 09674 5 da P o r oria Ger dou o o  /0  r cu ad al  
Mu icípio. R SOLVE D larar, o  ter o  d  t. 0 , a Len E : ec  n s m s o Ar 1 4 d i 
Mu icipal n° 3  d  5 e dezem r  d  992,  servid r JANDE  n  0 8 e 1 d b o e 1  ao o R
S LES ME O, ocupan  do car o de G ar a 2ª la se, atríc la ° A L  te g u d C s m u n
155, lo do na etar da Cid dania Segur nç d s Mun io  8  ta Secr ia a e a a e te icíp ,
 L C NÇ  ESPECIA , d 0  (três) eses, re ere te  ü q ênio à I E A L  e 3 m f n ao q in ü
e 04 e julho d 1997 à 4 de lh  e 2 0 , que faz ju . Publique-d d e 0 ju o d 0 2 a  s
e  egis e-se umpra- e  O UNI I  E ITO JOSÉ s , R tr C s . PAC M C PAL PR FE
UCLID S FERR IRA OME ÚN OR  e  1  de nov b o e E E E  G S J I , m 3 em r  d
0 6 J SÉ R O  D  R J  C VALCANTE -  retár  2 0 . O SÉ GI E  A AÚ O A  Sec io
a idad ia e Segu and C an r ça.

PO TA I N° 6 8/200 -SCSR R A  1 6    SECR T RIO DA - O E Á
CI ANIA  GURANÇA, no uso de uas atr ui õe  lega , DAD E SE   s  ib ç s is
c n orme d gaç  de competên  c n erida ela alín  "d , oArt. o f ele ão  cia o f p ea " d  
1° d  Lei M ni ipal ° 091 d 16 de eir  de 1 9  e, tendo em ista a u c n e  jan o 9 7  v
o u  ns no pro es o n° 09712/0  da Pr cu ad r al do q e co ta  c s  5 o r o ia Ger
M n í io. RESOLVE: Declar r, n s m s o Ar . 1 4  d  ei u ic p  a o ter o d  t 0 , a L
M n al n° 0 8 d 1  e de mbro d  1992, o s v o  u icip  3  e 5 d ze  e a er id r
FRANCISCO ELMO RICARDO DA SI VA  ocu ante d  carg  de L , p o o
Guarda 2ª Class , m ícu n  81 2 , lotado na retar da e  atr la ° 4  Sec ia 
Cida an  e Segur nça d s M n io, à LI E A ESPECIAL, d  d ia  a  e te u icíp  C NÇ  e
0  ( rês  me es, referente ao ü q ênio de 04 de julh  d 9 7  4 3 t ) s  q in ü  o e 1 9  à 0
d  lh  d  002, u  az ju  Pu liq e- e  Reg tr -se C mpr -se. e ju o e 2  a q e f s. b u s , is e u a
PACO M ICIPAL PREFE T J SÉ E C IDE FERR IRAUN I O O U L S E  
GOM S JÚNIOR, em 13 d  n v bro de 0 6.  SÉRGI  DE  E  e o em  2 0  JOSÉ O  
AR ÚJO CAVALCA T     ec etário  Ci a an   S g ança.A  N E - S r da d d ia e e ur

PORTARIA N° 619/2006-SCS - O SECRETÁRIO DA 
CIDADANIA E SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida pela alínea "d", do Art. 
1° da Lei Municipal n° 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista 
o que consta no processo n° 09484/05 da Procuradoria Geral do 
Município. RESOLVE: Declarar, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal n° 038 de 15 de dezembro de 1992, ao servidor 
WELLlNGTON BALBINO SOUSA, ocupante do cargo de Guarda 
2ª Classe, matrícula n° 8136, lotado na Secretaria da Cidadania e 
Segurança deste Município, à LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) 
meses, referente ao qüinqüênio de 04 de julho de 1997 à 04 de julho de 
2002, a que faz jus. Publique-se, Registre-se Cumpra-se. PACO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 13 de novembro de 2006. JOSÉ SÉRGIO  DE  
ARAÚJO  CAVALCANTE  -  Secretário da Cidadania e Segurança.

PORTARIA N° 620/2006-SG - O SECRETÁRIO DA CIDADANIA 
E SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais, conforme 
delegação de competência conferida pela alínea "d", do Art. 1° da Lei 
Municipal n° 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista o que 
consta no processo n° 186300/06 da Procuradoria Geral do 
Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal n° 038 de 15 de dezembro de 1992, ao servidor FRÂNIO 
AUGUSTO DIAS COSTA, ocupante do cargo de Guarda 2ª Classe - 
Matrícula N° 8152, lotado na Secretaria da Cidadania e Segurança 
deste Município, a LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) meses, 
período de 04 de julho de 1997 à 04 de julho de 2002, a que faz jús, 
Publique-se, Registre-se Cumpra-se. PACO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 
de novembro de 2006. JOSÉ SÉRGIO  DE  ARAÚJO  
CAVALCANTE  -  Secretário da Cidadania e Segurança.

EDITAL N° 010/2006 - Edital de Financiamento de Computadores - 
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
Senhora MARIA IZOLDA CELA ARRUDA COELHO, no uso das 
suas atribuições legais, torna público a abertura de Inscrição para o 
Programa Inclusão Digital financiamento de computadores para 
professores efetivos da rede pública do município, de acordo com as 
normas estabelecidas neste edital. 1- DO OBJETO - O presente edital 
está aberto à: Art. 1 ° Financiamento de Computadores para 
professores efetivos da rede pública municipal. Art.2° Será concedido 
nesta segunda etapa 100 Bônus de 800,00 (oitocentos reais) 
preferencialmente para os professores de 3a e 4a séries do ensino 
fundamental, em exercício. 2- DO PERÍODO - Art. 3° O Programa de 
financiamento de computadores de que se trata o presente edital está 
compreendido entre os dias 20 de novembro a 20 de dezembro de 
2006. 3- DAS INSCRIÇÕES - Art.4° Para ingresso no programa o 
professor deverá apresentar na Secretaria do Desenvolvimento 
Econômico cópias de documentos de identificação e CPF, 
comprovante de residência, comprovante de lotação pedido pela  
escola, cópia do extrato do último pagamento e documentos pedidos 
pela Secretaria da Educação autorizando o financiamento. 4- DAS 
DISPOSIÇOES GERAIS - Art.5° O professor que não ingressar no 
programa no período estabelecido neste edital implicará na perda do 
bônus para financiamento. Sobral, 20 de novembro de 2006. MARIA  
IZOLDA  CELA  DE  ARRUDA  COELHO - Secretária da 
Educação. JÚLIO  CÉSAR  DA COSTA  ALEXANDRE - Secretário 
Adjunto.

PORTARIA 067/2006/EDUCAÇÃO - Modifica gratificação para 
transporte aos professores e dá outras providências. A SECRETÁRIA 
DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 

IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO  30 de Novembro de 2006 - Ano IX - Nº 192    11

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

EDITAL

PORTARIAS



ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 070 DE 19 DE 
OUTUBRO DE 2006

iç e a  N  r r ã r iv   atribu ões l g is e, CO SIDERANDO a p esc iç o no mat a, do
t  2 a e ° 5 0 r e 0 C S RA D  ar . 1 d  L i n  2 6 de 3 de ma ço d  2 00, ON IDE N O a
gul e a ã d a Le vé do c o  de 24  re am nt ç o est  i, atra s De ret n° 328  de

de E L t. f c r gr o  agosto  2001, R SO  VE: Ar  1° - Modi i a  atificaçã para
r t , a e ( nte nt ét anspor e  a ( s) prof ssora s) i gra e(s) do Magist rio e 

s)   pa nt  t r a ãconstante(  na folha de game o da Secre a ia da Educ ç o, 
na m a i i : for a ba xo discr minada

Ar a P t  t  st  tat. 2° - Est  or aria entra em vigor a par ir de a da , com 
i l o na o  de ga e ê t br 2006,nc usã  f lha  pa m nto do m s de se em o/  

da s di  r i obr   derevoga s a  sposições em cont ár o. S al, 15 de setembro  
MAR A I   R DA C LH2006. I   ZOLDA  CELA  DE AR U   OE O - 

t r ãSecre á ia da Educaç o.

T 068/20 AÇ -POR ARIA 06/EDUC ÃO - C  os of  oncede a pr is
gi o a i o ga á e  r rsionais do Ma stéri mpl açã de car  hor ria m ca áte  

á  s nc a S ETÁ I  tempor rio e dá outra providê i s. A ECR R A DA 
UC Ç  O NI Í I B  de suaED A ÃO D  MU C P O DE SO RAL, no uso  s 

t i õe l ga O I O  e iça r buiç s e is e, C NS DERAND a pr scr ão normativa, 
A 12  n°  m o de  C S DE ANdo rt. ° da Lei  256 de arç  2000, ON I R DO a 

a e ã de L  a e eregul m ntaç o sta ei, atr vés do D cr to n° 268 de 10 de 
 O t 1° A P A   maio de 2000, RES LVE: Ar .  - M LI R A CARGA

, of ul 471 - â ia i  HORÁRIA  da pr essora - matríc a 9  S m  Mar a
z s P nt nt  é onst e  f ha  Mene e  onte, i egra e do Magist rio c ant  na ol  de
e o da S c a   Educ  pa  i  a c ê i s pagam nt  e ret ria da ação, ra supr r s ar nc a

s     s nas Escola  Municipais de Sobral-CE, de 20 horas para 40 hora
s t a l A - ta  vi  s  semanai  de r ba ho. rt. 2°  Esta Por ria entra em gor ne ta

 a m nto m s  data, com inclusão na folha de p ga e do ê de
e  e  s ç r obr  s tembro/2006, r vogadas a disposi ões em contrá io. S al,

de o 2006. ZO  15  setembr de  MARIA  I LDA  CELA  DE  
A R DA EL r r a ãR U   CO HO - Sec etá i  da Educaç o.

P R R A 2006/ AO TA I  069/ EDUC ÇÃO  de gr ç o  - Conce  atifica ã de 
i o ê i  e s a be iz e rncentiv à doc nc a aos prof ssore lfa t ador s e dá out as 
p v d ci  Á IAro i ên as. A SECRET R  DA EDUCAÇÃO DO 
M N I  AL s r buiç is ,U ICÍP O DE SOBR , no uso de sua at i ões lega  e  
C S DE N a e iç nor a va  LeON I RA DO  pr scr ão m ti , da i N° 636 de 10 
de nove br de 2005, S : r . - C e r gr m o   RE OLVE  A t  1º  onc de  atifi-

ã nc nt nc e s l a t a s, nacaç o de i e ivo à docê ia aos prof ssore a f be iz dore   
or i da  e nte a é c a naf ma aba xo delinea , int gra s do M gist rio onst ntes  
ol pa nt da e r i Educ çf ha de game o  S c etar a da a ão:  MATRICULA: 

z be  i r i da S va - A2779  NOME: I a l Crist na Ma t ns  il   V LOR R$ 
A - or i  e   vi  a t  d a ,100,00. rt. 2°  Esta P tar a ntre em gor  par ir est  data  

om   ga do s  m o/20c  inclusão na folha de pa mento mê  de sete br 06, 
e s di s ont á  obr  se der vogada as sposiçõe em c r rio. S al, 15 de tembro  

 R A  ZO E  D A A  O -2006. MA I  I LDA  C LA  E  RRUD  COELH   
e r a aS c etári  da Educ ção.

T /E ÇÃO -  R A DPOR ARIA 070/2006 DUCA   A SECRETÁ I  A 
DUC O M C P  n  u  d a  E AÇÃO D UNI Í IO DE SOBRAL, o so e su s
ib iç s l u    3 1  d m r  atr u õe  lega q e lhe confere a Lei n° 0 8 de 5 de eze b o
1 9 c o I a ° d ei u ic ° 5 e 1  de 9 2, c/c o in is  " ", do rt. 6  a L M n ipal n  72 d 0
f e 2 0 , R SOL :  o a x  de evereiro d 0 5  E VE Art. 1º - Conceder h r e tra
 e id r e ta eta  c e n e t  aos s rv o es d s Secr ria, onform  anexo ú ico d s a

ia, f en o ê  d  t. º E ta Portar  re er te a  m s e outubro/2006. Ar  2  - s
ia tr em a ar d d  a   Portar  en a  vigor  p tir esta ata, revogad s as

p s õ  co r io a 9 e  d . dis o iç es em nt ár . Sobr l, 1  d  outubro e 2006
A I  I  C L  R DA LM R A  ZOLDA  E A  DE  AR U   COE HO - 

S cr ia  e etár  da Educação.
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PORTARIA 071/2006/EDUCAÇÃO - Cancelar gratificação de 
incentivo à docência aos professores alfabetizadores e dá outras 
providências. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
n° 038 de 15 de dezembro de 1992, c/c o inciso "I", do art. 6° da Lei 
Municipal n° 572 de 10 de janeiro de 2005, RESOLVE: Art. 1º - 
Cancelar gratificação de incentivo à docência das professoras 
alfabetizadoras matrícula 9037 - Ana Úrsula de Vasconcelos - R$ 
75,00 e matrícula 8235 Maria lêda Gomes - R$ 100,00 integrantes do 
Magistério constantes na folha de pagamento da Secretaria da 
Educação: Art. 2° - Esta Portaria entre em vigor a partir desta data, 
com exclusão na folha de pagamento do mês de outubro/2006, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 19 de outubro de 
2006. MARIA  IZOLDA  CELA  DE  ARRUDA  COELHO - 
Secretária  da  Educação.

PORTARIA 072/2006/EDUCAÇÃO - Cancelar dos profissionais 
do Magistério ampliação de carga horária em caráter temporário e dá 
outras providências. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei n° 038 de 15 de dezembro de 1992, c/c o inciso "I", do 
art. 6° da Lei Municipal n° 572 de 10 de janeiro de 2005, RESOLVE: 
Art. 1º - CANCELAR AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA, das 
professoras matrícula 2827 - Margarida Mesquita. Oliveira, 
matrícula 8629 - Maria Aureni de Paulo Andrade, matrícula 8231 - 
Lúcia de Fátima Costa Gadelha, integrantes do Magistério 
constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação, para 
suprirem- as carências nas Escolas Municipais de Sobral-Ce, de 20 
horas para 40 horas semanais de trabalho. Art. 2º - Esta Portaria entra 
em vigor nesta data, com exclusão na folha de pagamento no mês de 
outubro/2006, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 19 de 
outubro de 2006. MARIA  IZOLDA  CELA  DE  ARRUDA  
COELHO - Secretária da Educação.

PORTARIA 073/2006/EDUCAÇÃO - Concede aos profissionais 
do Magistério ampliação de carga horária em caráter temporário e dá 
outras providências. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa, do Art. 12° da Lei n° 
256 de março de 2000, CONSIDERANDO a regulamentação desta 
Lei, através do Decreto n° 268 de 10 de maio de 2000, RESOLVE: 
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A t. 1° - MP IA A R A HO ÁR A, da  p ofessoras r A L R CA G R I s r
ma í ula º 2.598 - Ana Lúc  Rodrigues de Sousa  ma r ula - tr c  N  ia - t íc  
9394  Ma i  Cristina Alc nta a  Moura, i t gr nte   - r a  a r  de n e a s do
Ma i rio c nstantes  f h  de p ga nto da ecr ta ia da g sté o na ol a  a me  S e r
Edu a ã  pa a supr  s carê cia nas scolas M i ipa s dec ç o, r ir a n s E un c i  
Sobral CE, e 20 h a r  40 horas se nai  traba ho  rt.-  d or s pa a ma s de l . A  
2°  Esta Por ria entr  e  ne  da , om inc u o na olha -  ta a m vigor sta ta  c l sã  f  
de paga nto do mês de o u o de 20  revogadas a me  ut br  06, s 
disposiçõ s em contrário. ob al, 9 de o u o de 06.e  S r 1  ut br  20  
MARI   IZOLDA  LA  D   ARRUD   C EL O -A CE E A O H  
S c e ária  da  Ed a ã .e r t   uc ç o

POR A IA 074/200 DUC ÇÃT R  6/E A O - nc la  gratificação  Ca e r
de incen ivo à docênci  aos pro esso es alfa etiz dor s e dá t a f r b a e
utra pro nc s. A SECRETÁR A D  DU AÇ O O o s vidê ia  I A E C Ã D
UN CÍPIO D  O RA , no uso e sua a i uições ega s M I  E S B L d s tr b l i

ue l  onfer   i   de 15 de de e o  92, c/c o q he c e a Le n° 038  z mbr de 19  
n iso I"  do r .  a Le  Munic l  72  10  j ne o e i c " , a t 6° d i ipa n° 5 de de a ir d

05, RESO E: A t. 1º - anc lar a if a ã  incenti o  20  LV r  C e gr t ic ç o de v à
cência d  of ssor  alf be zado a  tríc l  9389 - Mari  do a pr e a a ti r , ma u a a

uz ni Mag lhã s P iva Mende - 1 ,00 inte ra t  do A e a e a  s R$ 00  g n e
M gistéri con ante  f  de pa ament  da ecreta ia  a o st na olha g o  S r da
E ucação: Ar  ° - Esta Porta ia e e e vigor a p rtir des  d t. 2  r ntr m  a  ta
d ta, c ex lusão a olha e p ga nto d mês d  a om c  n f  d a me o e
ou u o/2006, revoga as as di osições em contrário. ob al, 19 t br d sp  S r
de ou u o d  2 6. MARI   ZO DA  E A DE A UDA  t br e 00 A I L C L     RR
CO HO  S c e ria a Ed a ão.EL  - e r tá d uc ç

PORT RIA 077/2006/EDUCA ÃOA Ç  - Conc de aos rofe  p is-
sionai do Mag sté io mpliação de c r a horária e c r ter s i r a   a g  m a á
te p á io  dá outr s pro nci s. A SECRETÁR A A m or r e  a vidê a   I D
ED CAÇÃ  DO UN C PIO E SOBRAL  no uso  suas U O  M I Í  D ,  de
a ri ui ões ega s e  NSIDERAN O a pr scriç o normat , t b ç l i , CO D  e ã iva
do Ar . 12° a L i n° 56 de m r o de 2000, CON I ERA DOt  d e  2  a ç S D N  
a regu amentação desta ei, tr vé e reto n° 268 d  10 de l L a a s do D c  e  
maio de 2 0, RESOLV : Art  1º - MPLIAR A CA GA00 E . A   R  
HO R A  da professora tríc l  2684 - zab te MariaRÁ I ,  ma u a  Eli e  
Miranda Porf io, integrante d Magist r o c st nte na fol a de ir o é i on a  h  
pa me da e r ta i  da Edu a ã  p ra supr  a a ê iaga nto S c e r a c ç o, a ir s c r nc s 
nas scolas Munic is de S bral CE, de  hor s para 40 h aE ipa o -  20 a or s 
semanais  tr bal . Art   - Esta o tar  entra em i r sta de a ho . 2º  P r ia  v go ne
data  com inclusão na olha  paga ento do mês de ,  f  de m
ove o/2006, e gad s as disposiç s em c t á io. Sobral, n mbr r vo a õe on r r
1 e nov mbr d  2006. MARIA ZO DA CEL   E  2 d e o e  I L  A D
RR DA  C ELHO - Se r tá i  da duc ç o.A U O  c e r a E a ã

ORTARI  078/20 6/EDUP A 0 CAÇÃO Can ar d s - cel o
of ssionais d M gistér ampli ç o de carga horár  m pr i o a io a ã   ia e

a áter te p á io e dá outras prov dênc as. A E RE RIA c r m or r i i   S C TÁ
DA DU AÇ O D  MUNICÍPI  DE SO RA , no u   E C Ã O O  B L so de
su s atr õe ega s que l  c fe e  Le  n° 038 de 1 d  a ibuiç s l i he on r  a i  5 e
d z mbr d  1992, c/c o inc so "I , rt. ° da ei Munici l e e o e  , i ”  do a 6 L pa
n° 2  10 e janeiro de 200  R S LVE rt. 1   57 de d  5, E O : A ° -
CA CELA  MP IA O DA C RGA ORÁ IA, d  N R A L ÇÃ A H R a
professora atríc  471 - S mia Ma ia Menezes Ponte, m ula 9 â r  
inte a  do Mag sté io co ante na olha de agamen o da gr nte i r nst f  p t  
Secret r a  duc ç o, p r  rir a  c rênc as s sco as a i da E a ã a a sup s a i na E l
Mun ci ais de ob al- ,  20 horas para 0 horas semanais de i p  S r Ce  de 4
traba h  rt. ° - st  Porta ia entra em vigor nesta ata  com l o. A  2  E a r  d ,
e lusã  na folha de agamen o o mê e embro/2006, xc o   p t  n s d nov
revogadas a disposições e c ntrá io. Sobr l, 21 de no mbr  s m o r  a   ve o
de 006. ARIA  IZ LD   CELA  DE  RR DA  C EL O - 2  M O A A U O H  
S cre ria a E ação.e tá d duc

PORTARIA 079/2006/EDUCAÇÃO - Concede gratificação 
para transporte aos professores e dá outras providências. A 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDE-
RANDO a prescrição normativa, do art. 21 da Lei n° 256 de 30 
de março de 2000, CONSIDERANDO a regulamentação desta 
Lei, através do Decreto n° 328 de 24 de agosto de 2001, 
RESOLVE: Art. 1° - Conceder gratificação para transportes, a 
professora de matrícula 9394 - Maria Cristina Alcântara de 
Moura - R$ 25,00 integrante do Magistério e constante na folha 
de pagamento da Secretaria da Educação. Art. 2° - Esta Portaria 
entra em vigor a partir desta data, com inclusão na folha 
pagamento do mês de novembro/2006, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, 21 de novembro de 2006. 
MARIA  IZOLDA  CELA  DE  ARRUDA  COELHO - 
Secretária da Educação.

PORTARIA 080/2006/EDUCAÇÃO - A SECRETÁRIA DA 
EDUCAÇÃO DO MUNÍCÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legal que lhe confere a Lei n° 038 de, 15 de 
dezembro de 1992, c/c o inciso "I", do art. 6° da Lei Municipal 
n° 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Art. 1º - 
Conceder hora extra aos servidores desta Secretaria, conforme 
anexo único desta Portaria, referente ao mês de novem-
bro/2006, Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 21 de 
novembro de 2006. MARIA  IZOLDA  CELA  DE  ARRUDA  
COELHO - Secretária da Educação.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 080 DE 21 DE 
NOVEMBRO DE 2006
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O R A 8 0 E U Ã M i aP RTA I  0 1/2 06/ D CAÇ O - od fic  
r in vo a p s r  g atificação de centi  à docênci aos rofes o es
f zad  r id  T  al abeti ores e dá outras p ov ências. A SECRE ÁRIA
A E C ÇÃO I E A ,  u o D DU A  DO MUN CÍPIO D  SOBR L  no s

su at i i es eg s D R Ode as r bu çõ  l ai  e, CONSI E AND  a 
pr çã  on va, L   6 de 0 e vem descri o n nati  da ei n° 63  1 d no bro e 
20 R OL r º  i d05, ES VE: A t. 1  - Modificar gratif cação e 
i vo à do p f s r  alf i d esncenti  cência aos ro es o es abet za or , 
i  M i t r  co t a e p g tontegrante do ag s é io ns ante na folh  d a amen  
d cr d , n m abai m a a:a Se etaria a Educação  a for a xo discri in d

t   s a r t m v p i t a, coAr . 2º - E t Po taria en re e  igor a art r des a dat  m 
u  n ol ag o  d o/ 6,incl são a f ha de p ament  do mês e novembr 200  

e o i po i   r o r 1 r v gadas as d s s ções em cont ári . Sob al, 2 de 
em o e 6 A  Z L A DEnov br  d 200 . M RIA I O DA  CEL    

C E et a dARRUDA  O LHO - Secr ári da E ucação.

TA 2 E U Ç - n aPOR RIA 08 /2006/ D CA AO  Co cede os 
f o d M i é o a i ç o e c o r  pro issi nais o ag st ri  mpl a ã  d  arga h rá ia em

a r i e á o ra r i s.  C ÁR  c ráter tempo ár o  d  ut s p ovidênc a ASE RET IA
UC  UNI O  ,   DA ED AÇÃO DO M CÍPI DE SOBRAL no uso de

s a r u  i ONSI R e ri  sua t ib ições lega s e, C DE ANDO a pr sc ção
m , Ar  1 a  2 e rç  d 0  nor ativa  do t. 2° d  Lei n° 56 d  ma o e 2 00,

DE AND a g a t ç st  v  CONSI R O  re ul men a ão de a Lei, atra és do
t  8 e 0 e m  0 ,  t 1Decre o n° 26  d  1  d  aio de 2 00 RESOLVE: Ar . º - 
I  C  HOR A, d o ss r cAMPL AR A ARGA ÁRI  a pr fe o a matrí ula 

2 7 M g ri a sq t  Ol v , i r t  d s i82  ar a d  Me ui a i eira nteg an e o Magi tér o 
c n t n e  o a p a n  a c a  E uo s a t  na f lh  de ag me to d  Se retari  da d cação, 
p ra s p r s n i s s s a u c p i e b la  u ri  a carê c a  na E col s M ni i a s d  So ra -
C ,  o s p ra 0 ra m e r a h  2E  de 20 h ra a  4  ho s se anais d  t ab l o. Art. º - 
E a t ri  e  e v g d t , c n o  fo ast  Por a a ntra m i or nesta a a om i clusã  na lh  
d  a me mê r v g ae p ga nto no s novembro/2006, e o adas s 
d si õ n rá b l 1 v o 0ispo ç es em co t rio. So ra , 2  de no embr  de 20 6. 

AR  O A E DE UDA  LM IA  IZ LD   C LA    ARR  COE HO - 
re á  d a ã .Sec t ria da E uc ç o

RT A 8 0 E  a dPO ARI  0 3/2 06/ DUCAÇAO - C ncelar os 
r ss a s g i d  a a h a ep ofi ion i  do Ma istér o ampliação e c rg  orári  m 

á e t m o r  d  s i ê A E Acar t r e p rá io e á outra  prov d ncias.  SECR TÁRI  
 D ÃO M PI R o s  DA E UCAÇ  DO UNICÍ O DE SOB AL, n  u o de 

a r u s a s u h o  L 0 1suas t ib içõe leg i q e l e c nfere a ei n° 38 de 5 de 
e   9 c c o i “ o .  n c pdez mbro de 19 2, /   inc so I”, d  art 6° da Lei Mu i i al 
5 1  e r  0  E VE  A  ° -n° 72 de 0 de jan i o de 2 05, R SOL : rt. 1   
NC L  ÃO AR   HOR IA,CA E AR AMPLIAÇ DA C GA ÁR  da 

o s ra a r a 1 4  Fe a e d st , pr fe so  m t ícul  89  - Maria rn nd s a Co a
n e o st r  n e a fo a d p a n   i tegrant  d  Magi é io co stant  n  lh  e ag me to da

c a o  u s n n l  Se retari  da Educaçã , para s prir a carê cias as Esco as
i i s e r o s p a  h  se a s Mun c pai  d  Sob al-Ce, de 20 h ra ar  40 oras man i

 b . Ar  ° - E a a n ra g d  de tra alho t. 2   st  Port ria e t  em vi or nesta ata,
 s  a d p amen  o m scom exclu ão n  folha e ag to n  ê  de 

e / 0 r o d s a i si õ e o r i  nov mbro 20 6, ev ga a  s d spo ç es m c nt ár o.
a ,  d  e  0 MAR  DA  Sobr l 21 e nov mbro de 20 6. IA  IZOL   CELA 

D  R   HO Se r i   d a .E AR UDA COEL  - c etár a da E uc ção

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário 
da Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, o Sr. PEDRO JOSINO 
PONTES. CONTRATADOS: Senhores JOSÉ ALMIR BARROS 
VIANA, MANOEL VALNIR JÚNIOR, RAIMUNDO RODRIGUES 
GOMES FILHO e SÍLVIO CARLOS RIBEIRO VIEIRA LIMA, 
representados pelo Sr. MANOEL VALNIR JÚNIOR. OBJETO: Rescisão 
contratual da contratação em Regime de PERMISSÃO para instalação de 
um Restaurante de alto padrão, especializado em frutos do mar, na 
Margem Esquerda do Rio Acaraú, no Município de Sobral. 
FUNDAMENTAÇÃO: Inciso XVII do art. 78, combinado com o Inciso II 
do art. 79, da Lei nº 8.666/93 MODALIDADE: Tomada de Preços nº 
2150401/2005. DATA: 25 de novembro de 2006.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2301101/2006  
Aviso de Licitação  Comissão Permanente de Licitação Data de Abertura: 
19/12/2006, às 15h. OBJETO: Permissão para instalação de um 
Restaurante de alto padrão, especializado em frutos do mar, na Margem 
Esquerda do Rio Acaraú, no Município de Sobral. Valor do Edital: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: sobral.ce.gov.br (Link: Licitações) e a 
Rua Viriato de Medeiros, 1.250, Fone: (88) 3677-1157, Sobral-CE. 
30/11/2006. A COMISSÃO  Maria do Socorro Ibiapina Cunha Alves - 
Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2281101/2006  
Aviso de Licitação  Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 19/12/2006, às 8:30h. OBJETO: Aquisição de ÔNIBUS 
destinados ao Transporte Escolar de Alunos do Município de Sobral. 
Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br 
(Link: Licitações) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, Fone: (88) 3677-
1157. Sobral-CE. 28/11/2006. A COMISSÃO  Maria do Socorro Ibiapina 
Cunha Alves - Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2291101/2006  
Aviso de Licitação  Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 19/12/2006, às 10:30h. OBJETO: Aquisição de VEÍCULOS 
TIPO LOTAÇÃO destinados ao Transporte Escolar de Alunos do 
Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br (Link: Licitações) e à Rua Viriato de Medeiros, 
1.250, 4º Andar, Fone: (88) 3677-1157. Sobral-CE. 29/11/2006. A 
COMISSÃO  Maria do Socorro Ibiapina Cunha Alves - Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8291101/2006  
Aviso de Licitação  Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 18/12/2006, às 10h. OBJETO: Aquisição de MATERIAL 
PEDAGÓGICO destinado às Escolas de Ensino Fundamental da 
Prefeitura do Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Link: Licitações) ou Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, Centro. Fone: (88) 3677-1157. Sobral-CE., 
29/11/2006. A COMISSÃO  Maria do Socorro Ibiapina Cunha Alves 
(Presidente).

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8301101/2006  
Aviso de Licitação  Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 18/12/2006, às 15h. OBJETO: Aquisição de MATERIAL 
ELETRO-ELETRÔNICO E MÓVEIS destinados à nova Escola do 
bairro Dom Expedito e demais Escolas da Prefeitura do Município de 
Sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (Link: Licitações) ou Rua Viriato de Medeiros, 
1.250, Centro. Fone: (88) 3677-1157. Sobral-CE., 30/11/2006. A 
COMISSÃO  Maria do Socorro Ibiapina Cunha Alves (Presidente).
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EXT A O DE C N R TO  CO TR NTE: Serviço R T  O T A - N ATA
Autôn mo de Á ua e g t  e o ral SAAE-Sobr ) -o g Es o o d S b ( al   
C NTRATAD  tacadão Hiper Fr s Ltda  DER OO A: A  io EN EÇ : 
Sob al/ E  CN J: 0 .2 5.351 000 -6  - OBJETOr C P 5 4 / 2 7  : 
co t at ão d empresas res ad ras d serviço par on r aç  e p t o  e a  
r ceb m t  de co t  d ua e es oto em tidas pelo SA E-e i en o n as e ág g i A
SO RAL, n nd ção e agente arr ad or CON ATOB a co i  d ec ad  TR  
0 28 04/20 6 LOR: R  2. 40, 0 IGÊNCI : 0 / 9/06 a6 0 0  VA $ 0 0  V A 1 0   
0 /09/07.1

EX R TO D  CONTRAT - CON ATA TE: ervi  T A E O TR N S ço
u ô omo d Águ e Es oto de S bral (SA E- ob al   A t n  e a g o A S r ) -
O TRAT DA: V C. Empr en imentos Ltda END EÇO: C N A  .  e d  ER
o ral/C  NP : 3. 51 93 /00 1- 4  OB ETO: S b E C J 0 5 . 5 0 5 - J
ntratação de e presas pr tador  de servi  ara  co m es as ço p o

ece imento d ntas e água  go o emi d  p lo AAE-r b e co  d e es t  ti as e  S
OBRA na con i  de ag n ecadado   C NTRATO S L, d ção e te arr r O
62 011/2 06 VALOR: R$ 2 040 00 VIGÊNCIA: 01/0 / 6 a 0 8 0   . ,  9 0

01/09 7./0

EXTRAT DE O T A O - C NTRATAN : S viço O C N R T  O TE  er
A t no  e g a Esgo o d Sob al ( AA S bral) - u ô mo d Á u e t  e r  S E- o
CONTRATA A: J. O. dos anto  D arte C  Ltda  D S s u & ia
EN E EÇO: Sob al CE C PJ  01. 13. 000/ 001 36 - D R r /  N : 0 9 0 -
O J : co trata  d  e presas res ad ras de erv ço para B ETO n ção e m p t o  s i  
o recebimento d  con as e g a es oto emiti as pelo S AE- e t d á u e g d A
S BRAL, na co dição d ente arrecadad r  O TRAT  O n e ag o C N O
06 80 0/2006  VALOR: R$ 6.1 0,0   VIGÊN IA: 01 0 /06 a 2 1 2 0 C / 9
01 9/07./0

E T A O E CON RATO - O TRAT NTE: Serv çoX R T D  T C N A i  
Autôn mo de Água e Esg to de So ral S AE-Sobr ) -o o b ( A al   
C NTR ADA  J. G . deAraújo DEREÇO  Sobr /C  O AT : . M     EN : al E 
CNPJ: 04.221. /0001- - O E O  ont at ç o  573 04 BJ T : c r a ã de
emp esas prest oras e ser i  para o receb m n  e contasr ad d v ço i e to d  
d águ e esgoto emit da  el  SAA SOB A  n cond oe a  i s p o E- R L, a içã  
d g te ecadado   ON ATO 0 28 09/2 06 VALO : e a en  arr r C TR  6 0 0  R
R$ 2.0 0,0   V G C A  0 / 9/06 0 /09/07.4 0 I ÊN I : 1 0  a 1

X RATO D  CONTRAT - CON ATA TE: Ser i  E T E O TR N v ço
u ô omo d Águ e Es oto de S br l (SA E- o ral   A t n  e a g o a A S b ) -
ON R TADA  J. . perme c d s E EREÇO: C T A :  A Su r a o  ND
o ral/C  CNP : 3. 51 93 /00 1- 4  OB ETO: S b E J 0 5 . 5 0 5 - J
ntratação de empresas pr tador  de ser i  ara  co es as v ço p o

ecebimento d c ntas e águ  go  emit d  p o AAE-r e o  d a e es to i as el  S
SOB A  na con iç  de ag t recadado   C NTRATO R L, d ão en e ar r O
062 00 / 006  VA : R$ .12 ,00  V G CIA 1/09 06 a 8 8 2  LOR  6 0  I ÊN : 0 /
01/0 / 7.9 0

EXTRAT DE C T A O C NTRATANTE: S viço O ON R T - O  er
A tôno  de Á ua e go o e ob al ( AA S bral) - u mo g  Es t  d  S r  S E- o
CONTRATAD : F  ssesso i Admin st at va fo át ca A C A r a i r i  e In rm i
Ltda  ENDEREÇ : Sobr /C  CNP : 06. 60. 96/0 01- 5 - O al E J 0 4 0 7
OBJ : o trataç  d empresas res d ras de erv ço para ETO c n ão e p ta o  s i  
o recebimen o d con s e ua esgoto emiti as pelo S AE-t  e ta d ág e d A
S RAL, na o dição d ente arrecadad r O TRAT  OB c n e ag o  C N O
06 80 7/20 6  VA R R$ 20 00 0  VIGÊN IA: 01 9/062 0 0 LO :  .4 ,0 C /0  
a 01 0 /07./ 9

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral (SAAE-Sobral) - 
CONTRATADA: BAV Empreendimentos e Serviços Ltda  
ENDEREÇO: Sobral/CE  CNPJ: 05.009.763/0001-17 - 
OBJETO: contratação de empresas prestadoras de serviço para 
o recebimento de contas de água e esgoto emitidas pelo SAAE-
SOBRAL, na condição de agente arrecadador  CONTRATO 
0628005/2006  VALOR: R$ 20.400,00  VIGÊNCIA: 01/09/06 
a 01/09/07.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral (SAAE-Sobral) - 
CONTRATADA: Drogaria do Arco Ltda  ENDEREÇO: 
Sobral/CE  CNPJ: 04.950.295/0001-18 - OBJETO: 
contratação de empresas prestadoras de serviço para o 
recebimento de contas de água e esgoto emitidas pelo SAAE-
SOBRAL, na condição de agente arrecadador  CONTRATO 
0628006/2006  VALOR: R$ 6.120,00  VIGÊNCIA: 01/09/06 a 
01/09/07

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral (SAAE-Sobral) - 
CONTRATADA: J. E. A. Cisne  ENDEREÇO: Sobral/CE  
CNPJ: 07.584.089/0001-20 - OBJETO: contratação de 
empresas prestadoras de serviço para o recebimento de contas 
de água e esgoto emitidas pelo SAAE-SOBRAL, na condição 
de agente arrecadador  CONTRATO 0628012/2006  VALOR: 
R$ 20.400,00  VIGÊNCIA: 01/09/06 a 01/09/07

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral (SAAE-Sobral) - 
CONTRATADA: Secretaria Nacional Anti-Drogas - 
ENDEREÇO: Fortaleza/CE  CNPJ: 02.645.310/0001-99  - 
OBJETO: expedição de um novo certificado de licença do 
funcionamento junto à Polícia Federal para o exercício de 
2006/2007, devido alteração no responsável legal  NE 
0901002/2006  VALOR: R$ 500,00  VIGÊNCIA: 01/09/06 a 
01/09/07

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral (SAAE-Sobral) - 
CONTRATADA: João do Carmo de Oliveira - ENDEREÇO: 
Fortaleza/CE  CNPJ: 11.751.286/0001-63 - OBJETO: peças e 
serviços de manutenção no equipamento de coleta de esgoto, 
marca prominas, instalado no caminhão F-14000, como 
também manutenção no próprio veículo  NE1103002 e 
NE1103003  VALOR: R$ 10.952,59  VIGÊNCIA: 03/11/06 a 
03/12/06

EDITAL DE LICITAÇÃO - A Comissão de Licitação 
nomeada pela Portaria 37/2006, de 30 de agosto de 2006, torna 
público para conhecimento dos interessados, que realizará em 
09 de janeiro de 2007, às 09:00 horas, Processo Licitatório nº 
11.21.001/2006, na modalidade CONCORRÊNCIA, visando 
“compra de Cloro Líquido, Cilindros de Cloro, Bujões para 
cilindros de cloro e Manutenção de Cilindros de cloro”. 
Informações e aquisição do Edital no escritório do SAAE-
Sobral, à Praça Duque de Caxias, 517  Centro  cep 62.011-300 - 
Sobral-CE, no horário de 08:00 ás 12:00 e 14:00 às 18:00 h, ou 
pelo fone: (88)3611-6373 . A COMISSÃO Vicente de Paulo 
Gomes Parente  Presidente.
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO E CULTURA DO CEARÁ
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X A  O E A T C L - A -E TR TO D  ST TU O SO IA  ORG NI
E E N M C -ZAÇÃO D  D SE VOLVI ENTO E ONÔ

O C  E M A   P R AMIC  SO IAL  CO B TE A OB EZ  DO 
M P D M R C ( E P C JUNICÍ IO E E UO A OD SC M)  NP  
N º 0 3 4 0    it o a R rl i.  8. 54.05 /00 1-67 - S uad  n  ua Ca os Dav  
6  . 3 0 e c C n 8 3 -0, Cep: 62 1 0-0 0  M ruo a - e Fo e(8 ) 649
11  FA  64  -m al-61, X(88) 3 9-1259 e ail: leodon
dison@ com.   A uol. br. Art. 1- ODESCPM tem como 
obje e tivo o desenvolvimento econômico combater a 
po municíp de Meruoca.breza do io  Promover o 

a abalho desenvolvimento humano través do tr rentável 
 su ve  vo to a e auto- stentá l. Desen lver a au -estim e 

le e a arte,cidadania do incentivo a itura   fortalecer a 
organização de crianças jovens e mulheres com ações 

que direafirmativas assegurem os itos conquistados 
exercíc nia. um para o io da cidada  Criar programa de 
profissiona ara associacursos lizantes p nossos dos. Art. 

A ODESCPM  3 - tem como finalidade firmar convênios 
e a s l a p d  o icom ntid de  púb ic s e riva as naci na s e 

objetivos recu  internacionais com de angariar rsos para
alização a en Providenc  a re  dos objetivos d tidade. iar,
casos que for nção viços nos em necessários a obte de ser

ni p oa d r za En artéc cos de ess s a o gani ção. gaj  
s,  ntários  rantes estudante  estagiários (as), volu e coope

a e nas tividades desenvolvidos pela ONG. Capacitar 
inar s E o intercâmbi cultural tre pessoa artesãs. ngajar o 
cional interna  de ena e cional com grupos produção  

dema com Aqui d err paris unidades. sição e t as a 
construção  biblioteca  fabrica da sede, s nos distritos, s e 
escolas  equipada  las técnicas. Bibliotecas s com sa de 
língua  inglesa, francesa, espanhol e italiano. 
Dese em cada distrito,nvolver   escolhas técnicas como: 
aut  pinturas, cr us,o-mecânica,  bordados, ochês, chapé  
inf  geral. r de ormática, artes em  P ograma combate a 

 Construgravidez precoce. ir quadras esportivas em 
de producada distrito. Construção fabricas de tos como: 

ca manga,  cerola,milho, graviola, jú, banana,  goiaba, a  
 ir as, Aids,babaçu etc. Preven doenç  como a  hipertensão 

 6 eitos dos e obesidade. Art. e 7 São dir associados - 
 trabalhos,Participar de comissões de  Tomar parte nas 

das is. tar decisões assembléia gera  Apresen proposta de 
as rias trabalho. Cumprir disposições estatutá e demais 

apr assemresoluções ovadas em bléia geral. Participar 
 dinárias  dinárias  das assembléias gerais, or e extraor e

 21. Qu responde a acatar suas decisões. Art.  em pel
t d p i n r r e t aen ida e? O res de te exe ce e epr sen a  

convenç ionais  ODESCPM em ões nac e internacionais,
e  de c poder ativo passivamente, junto à socieda ivil, 

, mercado agência ração público  o e as s de coope
ional e interna inistrar a ODESCPM nac cional. Adm

om os es,  ec colaboração com demais diretor  cumprindo  
fazendo cumprir este tuto, reg desta  os ulamentos as 

assembléias gerais dos órgãos de direção. Art. 6, 7 e 9 - 
São direitos dos sócios: Participar de comissões de 
trabalho; Tomar parte nas decisões das assembléias 
gerais; Apresentar proposta de trabalho; Cumprir as 
disposições estatutárias e demais resoluções aprovadas 
no estatuto da ODESCPM, Contribuir mensalmente 
com uma taxa a ser definida pela assembléia geral. 
Após ouvidas as partes interessadas, os associados que 
por má conduta, falta cometida contra o patrimônio 
material ou moral da entidade, desrespeitar o presente 
estatuto, se constituírem nocivos a mesma e sem 
motivos justificados deixarem de comparecer a 2 (duas) 
assembléias gerais ordinárias consecutivas sendo 
seguida as seguintes penalidades. Exclusão por 
reincidência nas faltas já cometidas, apuradas e apenas 
com advertências e suspensão. Art. 12 - Quais os 
Poderes?: Assembléia Geral; Sócios; Conselho Diretor 
e Conselho Fiscal, TEMPO DE DURAÇÃO - Por 
período indeterminado. Art. 46 - Como são 
modificados os estatutos? O presente Estatuto poderá 
ser modificado todo ou em parte de pelo menos 2/3 
(dois terços) dos associados em dia com as suas 
obrigações sociais presente em assembléia geral 
extraordinária especialmente convoca da para este fim. 
Em caso de dissolução para onde vai o patrimônio? O 
destino a ser dado a ordem do patrimônio ODESCPM 
será decidido em assembléia geral referente ao capitulo 
deste artigo, o qual necessariamente revertera em 
beneficio de uma instituição, devidamente registrada 
no conselho nacional de assembléia social (CNAS). 
Leo Rodnell Donaldson - Presidente, Eva Vilma 
Bernardo Martins - Diretora de Politica Institucional, 
Antônia Lopes Magalhães - Secretaria, Meruoca-Ce, 
29 de Julho de 2006 Dr. Ari Machado Portela OAB N° 
2685, CPF 085.024.801-97. José Ribamar Passos - CPF 
036.828703-34. CRC-CE 8055-O/0.

DECRETO LEGISLATIVO N° 207/06, DE 27 DE 
NOVEMBRO DE 2006 - Ementa: autoriza o Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal de Sobral a se ausentar do 
Município por prazo superior a 10 (dez) dias. O 
PRESIDENTE da Câmara Municipal de Sobral, faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 
seguinte decreto legislativo: Art. 1º - Fica autorizado, o 
chefe do poder executivo municipal a ausentar-se do 
Município de Sobral e/ou do país, no período de 01 a 31 
de janeiro de 2007. Art. 2º - Este decreto legislativo 
entrará em vigor na data de sua promulgação e 
publicação, revogadas as disposições contrárias. Paço 
da Câmara Municipal de Sobral, 27 de novembro de 
2006. FRANCISCO ADALDÉCIO LINHARES  
Presidente.
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da  Eai dr ua ct aer çc ãe oS
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- Localização: Bairro Dom Expedito Lopes
- Investimento: R$ 1.459.988,73
- Previsão de Entrega: 120 dias.
- Assinatura da Ordem de Serviço: 23 de novembro de 2006.
- Escola: 13 (treze) salas de aula, quadra coberta, biblioteca, 
                salas técnicas, informática.
- Capacidade: 1000 alunos de 1ª a 8ª série.

- Localização: Bairro Dom Expedito Lopes
- Investimento: R$ 1.459.988,73
- Previsão de Entrega: 120 dias.
- 
- Escola: 13 (treze) salas de aula, quadra coberta, biblioteca, 
                salas técnicas, informática.
- Capacidade: 1000 alunos de 1ª a 8ª série.

Assinatura da Ordem de Serviço: 23 de novembro de 2006.

Escola Padre Oswaldo Chaves


